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\viewkind4\uc1\pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qc\b\f0\fs20 REGISTRO DE PRE\'c7OS
\par PROCESSO LICITAT\'d3RIO N\'b0 1.656/2020
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b0
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qc\cf1\b EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS, COM ITENS DESTINADOS A AMPLA CONCORR\'caNCIA
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par C\'d3DIGO DE IDENTIFICA\'c7\'c3O CidadES/TCE-ES: 2020.021E0700001.02.0015\cf2
\par \cf0\b0
\par Torna-se p\'fablico, para conhecimento dos interessados, que o MUNIC\'cdPIO DE CONCEI\'c7\'c3O DO CASTELO, com sede na Avenida Jos\'e9 Grilo, n\'ba 426, Centro, Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o n\'ba 27.165.570/0001-98, por meio da Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n\'ba 103 de 15 de junho de 2020, realizar\'e1 procedimento de licita\'e7\'e3o, na modalidade PREG\'c3O na forma ELETR\'d4NICA, do tipo MENOR PRE\'c7O POR ITEM, para atender \'e0 solicita\'e7\'e3o da Secretaria Municipal de \cf1 Administra\'e7\'e3o, objetivando o  REGISTRO DE PRE\'c7OS para futura e eventual AQUISI\'c7\'c3O DE G\'caNEROS ALIMENT\'cdCIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC\'cdPIO DE CONCEI\'c7\'c3O - ES.
\par \cf0
\par \b DATA E HORA DA ABERTURA DA SESS\'c3O P\'daBLICA:
\par \cf1 26 de agosto de 2020 \'e0s 09h00min
\par UASG: 985633 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEI\'c7\'c3O DO CASTELO/ES
\par \cf0 Local da Sess\'e3o P\'fablica: Portal de compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br
\par \b0
\par O certame dever\'e1 ser processado e julgado em conformidade com as disposi\'e7\'f5es deste Edital e seus Anexos, da Lei n\'ba 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n\'ba 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n\'ba 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.\'ba 147, de 14 de agosto de 2014 e os Decretos Municipais n\'ba 2.247, de 21 de outubro de 2013, e Decreto Municipal n\'ba 3.602, de 09 de junho de 2020, legisla\'e7\'e3o complementar aplic\'e1vel e, no que couber, a Lei Federal n.\'ba 8.666 de 21 de junho de 1993.
\par
\par \b 1 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITA\'c7\'c3O E DA SESS\'c3O P\'daBLICA
\par \b0 1.1 - O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilita\'e7\'e3o, abertura e disputa de pre\'e7os, ser\'e1 exclusivamente por meio eletr\'f4nico, no endere\'e7o www.comprasgovernamentais.gov.br.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\li720\sl360\slmult1\qj\b\fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b0\fs20 1.2 - A abertura da sess\'e3o p\'fablica do \b PREG\'c3O ELETR\'d4NICO\b0  ocorrer\'e1 no dia \cf1\b 26 de\cf2  \cf1 agosto de 2020 \'e0s 09h00min\cf0\b0 , no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condi\'e7\'f5es descritas neste Edital.
\par
\par \b 2 - DO OBJETO
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 2.1 - O objeto deste \b PREG\'c3O\b0  \'e9 a escolha da proposta mais vantajosa destinado ao \b REGISTRO DE PRE\'c7OS\b0  para futura e eventual \cf1 AQUISI\'c7\'c3O DE G\'caNEROS ALIMENT\'cdCIOS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIC\'cdPIO DE CONCEI\'c7\'c3O - ES\cf0 , conforme condi\'e7\'f5es, quantidades e exig\'eancias estabelecidas neste Edital e seus anexos.
\par 2.2 - Edital e seus Anexos poder\'e3o ser obtidos atrav\'e9s da Internet pelos endere\'e7os eletr\'f4nicos:www.comprasgovernamentais.gov.br e www.conceicaodocastelo.es.gov.br.
\par 2.3 - A licita\'e7\'e3o ser\'e1 dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a participa\'e7\'e3o em quantos itens forem de seu interesse.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\fs10
\par \b\fs20 2.4 - Em caso de discord\'e2ncia existente entre as especifica\'e7\'f5es deste objeto descrito no Compras Governamentais e as especifica\'e7\'f5es constantes deste Edital, prevalecer\'e3o as \'faltimas.
\par \fs10
\par \b0\fs20 2.5 - As informa\'e7\'f5es administrativas relativas a este Edital poder\'e3o ser obtidas junto ao Setor de Licita\'e7\'f5es pelo telefone n\'ba (28) 3547-1427/1599.
\par \fs10
\par \fs20 2.6 - As quest\'f5es estritamente t\'e9cnicas referentes ao objeto licitado ser\'e3o prestadas pela Secretaria Municipal \cf1 ADMINISTRA\'c7\'c3O, telefone (28) 3547-1427/1599.\cf0
\par
\par \b 3 - DO \'d3RG\'c3O GERENCIADOR E \'d3RG\'c3OS PARTICIPANTES
\par \b0 3.1 - O \'f3rg\'e3o gerenciador ser\'e1 o Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo-ES.
\par \fs10
\par \fs20 3.2 - Os \'f3rg\'e3os participantes s\'e3o:
\par \fs10
\par \fs20 3.2.1 - Fundo Municipal de Sa\'fade;
\par \fs10
\par \fs20 3.2.2 - Fundo Municipal de Assist\'eancia Social.
\par
\par \b 4 - DO CRIT\'c9RIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
\par \b0 4.1 - O crit\'e9rio de julgamento ser\'e1 o de MENOR PRE\'c7O POR ITEM, observadas as especifica\'e7\'f5es t\'e9cnicas constantes do Anexo I e demais condi\'e7\'f5es definidas neste Edital.
\par \fs10
\par \fs20 4.2 - \cf1 Ser\'e1 utilizado o \cf0 modo de disputa\b  "ABERTO E FECHADO"\b0 , em que se inicia com a apresenta\'e7\'e3o de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada).
\par
\par \b 5 - DO REGISTRO DE PRE\'c7OS
\par \b0 5.1 - As regras referentes aos \'f3rg\'e3os gerenciador e participantes s\'e3o as que constam da minuta de Ata de Registro de Pre\'e7os.
\par \fs10
\par \fs20 5.2 - O Sistema de Registro de Pre\'e7os regula-se pelas normas e procedimentos previstos no Decreto Municipal n\'ba 2.247/13, alterado pelos Decretos Municipais n\'ba 3.605, de 09 de junho de 2020 e Decreto n\'ba 3.575, de 28 de abril de 2020, Lei n\'ba 10.520/02, Lei n\'ba 8.666/93 e suas altera\'e7\'f5es e pela Lei Complementar n\'ba 123/06 e altera\'e7\'f5es da Lei Complementar 147/2014.
\par \fs10
\par \fs20 5.3 - No \'e2mbito do Sistema de Registro de Pre\'e7os, a adjudica\'e7\'e3o significa t\'e3o somente o registro dos pre\'e7os ofertados, sendo que ser\'e3o registrados somente valores menores que o or\'e7ado pelo munic\'edpio.
\par \fs10
\par \fs20 5.4 - A exist\'eancia do Registro n\'e3o obriga a Administra\'e7\'e3o a efetivar as contrata\'e7\'f5es por esse meio, ficando-lhe facultada a presta\'e7\'e3o por outras modalidades, respeitada a legisla\'e7\'e3o relativa \'e0s licita\'e7\'f5es, sendo assegurado \'e0 detentora da Ata o direito de prefer\'eancia em igualdade de condi\'e7\'f5es.
\par \fs10
\par \fs20 5.5 - \'c9 vedada a entrega de produtos por valor igual ou superior ao obtido da detentora do Registro de Pre\'e7os, a menos que este se recuse a fornecer.
\par \fs10
\par \fs20 5.6 - Uma vez registrados os valores, a Administra\'e7\'e3o poder\'e1 convocar a detentora do Registro a entregar os produtos respectivos, na forma e condi\'e7\'f5es fixadas no presente Edital.
\par
\par \b 6 - DA ADES\'c3O A ATA DE REGISTRO DE PRE\'c7OS
\par \b0 6.1 - A ata de registro de pre\'e7os, durante sua validade, poder\'e1 ser utilizada por qualquer \'f3rg\'e3o ou entidade da administra\'e7\'e3o p\'fablica que n\'e3o tenha participado do certame licitat\'f3rio, mediante anu\'eancia do \'f3rg\'e3o gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condi\'e7\'f5es e as regras estabelecidas na Lei n\'ba 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n\'ba 2.247, de 2013.
\par \fs10
\par \fs20 6.2 - Caber\'e1 ao fornecedor benefici\'e1rio da Ata de Registro de Pre\'e7os, observadas as condi\'e7\'f5es nela estabelecidas, optar pela aceita\'e7\'e3o ou n\'e3o do fornecimento, desde que este fornecimento n\'e3o prejudique as obriga\'e7\'f5es anteriormente assumidas com o \'f3rg\'e3o gerenciador e \'f3rg\'e3os participantes.
\par \fs10
\par \fs20 6.3 - As aquisi\'e7\'f5es ou contrata\'e7\'f5es adicionais a que se refere este item n\'e3o poder\'e3o exceder, por \'f3rg\'e3o ou entidade, ao m\'e1ximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocat\'f3rio e registrados na ata de registro de pre\'e7os para o \'f3rg\'e3o gerenciador e \'f3rg\'e3os participantes.
\par \fs10
\par \fs20 6.4 - As ades\'f5es \'e0 ata de registro de pre\'e7os s\'e3o limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pre\'e7os para o \'f3rg\'e3o gerenciador e \'f3rg\'e3os participantes, independentemente do n\'famero de \'f3rg\'e3os n\'e3o participantes que eventualmente aderirem.
\par \fs10
\par \fs20 6.5 - O Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES, ser\'e1 o \'f3rg\'e3o respons\'e1vel pelos atos de controle e administra\'e7\'e3o da Ata de Registro de Pre\'e7os decorrente desta licita\'e7\'e3o e indicar\'e1, sempre que solicitado pelos \'f3rg\'e3os usu\'e1rios, os fornecedores para os quais ser\'e3o emitidos os pedidos, respeitando-se a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos.
\par \fs10
\par \fs20 6.6 - Somente quando o primeiro licitante registrado para o lote atingir o limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Pre\'e7os \'e9 que ser\'e1 indicado o segundo, e assim sucessivamente, podendo ser indicado mais de um ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido for superior a capacidade do licitante da vez.
\par
\par \b 7 - DA IMPUGNA\'c7\'c3O AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
\par \b0 7.1 - Qualquer pessoa, f\'edsica ou jur\'eddica, \'e9 parte leg\'edtima para solicitar \cf1 esclarecimentos ou provid\'eancias em rela\'e7\'e3o ao presente PREG\'c3O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o fa\'e7a com anteced\'eancia de at\'e9 03 (tr\'eas) dias \'fateis, da data fixada para a abertura da sess\'e3o p\'fablica do certame.
\par \fs10
\par \fs20 7.2 - As impugna\'e7\'f5es ao Edital dever\'e3o ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias \'fateis, das \b 08h00min \'e0s 13h00min\b0 , \'e0 Av. Jos\'e9 Grilo, 426, Centro, Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES, ou encaminhadas atrav\'e9s de e-mail no endere\'e7o eletr\'f4nico: pmcc.licita@gmail.com <mailto:pmcc.licita@gmail.com>.
\par \fs10
\par \fs20 7.2.1 - Caber\'e1 \'e0 Pregoeira, auxiliado pelos respons\'e1veis pela elabora\'e7\'e3o deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugna\'e7\'e3o no prazo de at\'e9 02 (dois) dias \'fateis co\cf0 ntados da data de recebimento da impugna\'e7\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 7.2.2 - Quando o acolhimento da impugna\'e7\'e3o implicar altera\'e7\'e3o do Edital capaz de afetar a formula\'e7\'e3o das propostas, ser\'e1 designada nova data para a realiza\'e7\'e3o deste PREG\'c3O.
\par \fs10
\par \fs20 7.3 - A impugna\'e7\'e3o dever\'e1, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa f\'edsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jur\'eddica (por documento original ou c\'f3pia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procura\'e7\'e3o, na hip\'f3tese de procurador, que comprove que o signat\'e1rio, efetivamente, representa e possui poderes de representa\'e7\'e3o da impugnante.
\par \fs10
\par \fs20 7.4 - Os pedidos \cf1 de esclarecimentos referentes a este processo licitat\'f3rio dever\'e3o ser enviados \'e0 Pregoeira, at\'e9 03 (tr\'eas) dias \'fateis \cf0 anteriores \'e0 data designada para abertura da sess\'e3o p\'fablica, exclusivamente por meio eletr\'f4nico via internet, endere\'e7ados exclusivamente ao e-mail: \cf1 pmcc.licita@gmail.com <mailto:pmcc.licita@gmail.com>.\cf0
\par \fs10
\par \fs20 7.4.1 - A pregoeira responder\'e1 aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias \'fateis, contado da data de recebimento do pedido, e poder\'e1 requisitar subs\'eddios formais aos respons\'e1veis pela elabora\'e7\'e3o do edital e dos anexos.
\par \fs10
\par \fs20 7.5 - As impugna\'e7\'f5es e pedidos de esclarecimentos n\'e3o suspendem os prazos previstos no certame.
\par \fs10
\par \fs20 7.5.1 - A concess\'e3o de efeito suspensivo \'e0 impugna\'e7\'e3o \'e9 medida excepcional e dever\'e1 ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licita\'e7\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 7.5.2 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos ser\'e3o divulgadas pelo sistema e vincular\'e3o os participantes e a administra\'e7\'e3o.
\par
\par \b 8 - DAS CONDI\'c7\'d5ES PARA PARTICIPA\'c7\'c3O NO PREG\'c3O
\par \b0 8.1 - A participa\'e7\'e3o neste Preg\'e3o \'e9 \cf1\b exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n\'ba 11.488, de 2007, e destinada a ampla participa\'e7\'e3o para os itens 27, 77, 80 e 81\b0 ,\cf2  \cf0 cujo ramo de atividade seja compat\'edvel com o objeto desta licita\'e7\'e3o, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9\'ba da IN SEGES/MP n\'ba 3, de 2018.
\par \fs10
\par \fs20 8.1.1 - As empresas n\'e3o cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente PREG\'c3O, dever\'e3o providenciar o seu cadastramento e sua habilita\'e7\'e3o de acordo com as orienta\'e7\'f5es que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, at\'e9 o terceiro dia \'fatil a data do recebimento das propostas.
\par \fs10
\par \fs20 8.1.2 - A regularidade do cadastramento do licitante ser\'e1 confirmada por meio de consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Preg\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 8.1.3 - Ser\'e1 concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n\'ba 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa f\'edsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n\'ba 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n\'ba 147/2014, de 07 de agosto de 2014.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\tx426\fs20 8.2\tab - N\'e3o poder\'e3o participar desta licita\'e7\'e3o os interessados:
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj a)\tab Proibidos de participar de licita\'e7\'f5es e celebrar contratos administrativos, na forma da legisla\'e7\'e3o vigente;
\par \fs10
\par \fs20 b)\tab Estrangeiros que n\'e3o tenham representa\'e7\'e3o legal no Brasil com poderes expressos para receber cita\'e7\'e3o e responder administrativa ou judicialmente;
\par \fs10
\par \fs20 c)\tab Enquadradas nas disposi\'e7\'f5es no artigo 9\'ba da Lei Federal n\'ba 8.666/93 e suas altera\'e7\'f5es posteriores, ou ainda,
\par \fs10
\par \fs20 d)\tab Que estejam sob fal\'eancia, concurso de credores, em processo de dissolu\'e7\'e3o ou liquida\'e7\'e3o;
\par \fs10
\par \fs20 e)\tab Entidades empresariais que estejam reunidas em cons\'f3rcio;
\par \fs10
\par \fs20 f)\tab Organiza\'e7\'f5es da Sociedade Civil de Interesse P\'fablico - OSCIP, atuando nessa condi\'e7\'e3o (Ac\'f3rd\'e3o n\'ba 746/2014-TCU-Plen\'e1rio).
\par \fs10
\par \fs20 8.3 - Como requisito para participa\'e7\'e3o neste Preg\'e3o, o licitante assinalar\'e1 "sim" ou "n\'e3o", em campo pr\'f3prio do sistema eletr\'f4nico, relativo \'e0s seguintes declara\'e7\'f5es:
\par \fs10
\par \fs20 8.3.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3\'b0 da Lei Complementar n\'ba 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
\par \fs10
\par \fs20 8.3.1.1 - Nos itens exclusivos para participa\'e7\'e3o de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinala\'e7\'e3o do campo "n\'e3o" impedir\'e1 o prosseguimento no certame;
\par \fs10
\par \fs20 8.3.1.2 - Nos itens em que a participa\'e7\'e3o n\'e3o for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinala\'e7\'e3o do campo "n\'e3o" apenas produzir\'e1 o efeito de o licitante n\'e3o ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n\'ba 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
\par \fs10
\par \fs20 8.3.2 - Que est\'e1 ciente e concorda com as condi\'e7\'f5es contidas no Edital e seus anexos;
\par \fs10
\par \fs20 8.3.3 - Que cumpre os requisitos para a habilita\'e7\'e3o definidos no Edital e que a proposta apresentada est\'e1 em conformidade com as exig\'eancias edital\'edcias;
\par \fs10
\par \fs20 8.3.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilita\'e7\'e3o no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorr\'eancias posteriores;
\par \fs10
\par \fs20 8.3.5 - Que n\'e3o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e n\'e3o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi\'e7\'e3o de aprendiz, nos termos do artigo 7\'b0, XXXIII, da Constitui\'e7\'e3o;
\par \fs10
\par \fs20 8.3.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instru\'e7\'e3o Normativa SLTI/MP n\'ba 2, de 16 de setembro de 2009.
\par \fs10
\par \fs20 8.3.7 - Que n\'e3o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for\'e7ado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1\'ba e no inciso III do art. 5\'ba da Constitui\'e7\'e3o Federal;
\par \fs10
\par \fs20 8.3.8 - Que os servi\'e7os s\'e3o prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defici\'eancia ou para reabilitado da Previd\'eancia Social e que atendam \'e0s regras de acessibilidade previstas na legisla\'e7\'e3o, conforme disposto no art. 93 da Lei n\'ba 8.213, de 24 de julho de 1991.
\par \fs10
\par \fs20 8.4 - A declara\'e7\'e3o falsa relativa ao cumprimento de qualquer condi\'e7\'e3o sujeitar\'e1 o licitante \'e0s san\'e7\'f5es previstas em lei e neste Edital.
\par
\par \b 9 - DO CREDENCIAMENTO
\par \b0 9.1 - O Credenciamento \'e9 o n\'edvel b\'e1sico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa\'e7\'e3o dos interessados na modalidade licitat\'f3ria Preg\'e3o, em sua forma eletr\'f4nica.
\par \fs10
\par \fs20 9.2 - O cadastro no SICAF dever\'e1 ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no s\'edtio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves P\'fablicas Brasileira - ICP - Brasil.
\par \fs10
\par \fs20 9.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presun\'e7\'e3o de sua capacidade t\'e9cnica para realiza\'e7\'e3o das transa\'e7\'f5es inerentes a este Preg\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 9.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transa\'e7\'f5es efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exclu\'edda a responsabilidade do provedor do sistema ou do \'f3rg\'e3o ou entidade promotora da licita\'e7\'e3o por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
\par \fs10
\par \fs20 9.5 - \'c9 de responsabilidade do cadastrado conferir a exatid\'e3o dos seus dados cadastrais no SICAF e mant\'ea-los atualizados junto aos \'f3rg\'e3os respons\'e1veis pela informa\'e7\'e3o, devendo proceder, imediatamente, \'e0 corre\'e7\'e3o ou \'e0 altera\'e7\'e3o dos registros t\'e3o logo identifique incorre\'e7\'e3o ou aqueles se tornem desatualizados.
\par \fs10
\par \fs20 9.5.1\tab A n\'e3o observ\'e2ncia do disposto no subitem anterior poder\'e1 ensejar desclassifica\'e7\'e3o no momento da habilita\'e7\'e3o.
\par
\par \b 10 - DA APRESENTA\'c7\'c3O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA\'c7\'c3O
\par \b0 10.1 - Os licitantes encaminhar\'e3o, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilita\'e7\'e3o exigidos \cf1 no item 13 do edital\cf0 , proposta com a descri\'e7\'e3o do objeto ofertado e o pre\'e7o, at\'e9 a data e o hor\'e1rio estabelecidos para abertura da sess\'e3o p\'fablica, quando, ent\'e3o, encerrar-se-\'e1 automaticamente a etapa de envio dessa documenta\'e7\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 10.1.1 - Pre\'e7o unit\'e1rio, total e global, de acordo com os pre\'e7os praticados no mercado, conforme estabelece o inciso IV, artigo 43 da Lei n\'ba 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unit\'e1rio e global) e o valor global da proposta em algarismo e por extenso, \b expresso em moeda corrente nacional (R$) com at\'e9 02 (duas) casas decimais ap\'f3s a v\'edrgula (R$ X,XX)\b0 , e de acordo com o modelo de Proposta deste edital.
\par \fs10
\par \fs20 10.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilita\'e7\'e3o exigidos \cf1 no item 13 \cf0 deste Edital, ocorrer\'e1 por meio de chave de acesso e senha.
\par \fs10
\par \fs20 10.3 - Os licitantes poder\'e3o deixar de apresentar os documentos de habilita\'e7\'e3o que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
\par \fs10
\par \fs20 10.4 - At\'e9 a abertura da sess\'e3o p\'fablica, os licitantes poder\'e3o retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilita\'e7\'e3o anteriormente inseridos no sistema;
\par \fs10
\par \fs20 10.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dever\'e3o encaminhar a documenta\'e7\'e3o de habilita\'e7\'e3o, ainda que haja alguma restri\'e7\'e3o de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, \'a7 1\'ba da LC n\'ba 123, de 2006.
\par \fs10
\par \fs20 10.6 - Os pre\'e7os e os produtos/servi\'e7os propostos s\'e3o de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, n\'e3o lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera\'e7\'e3o, sob alega\'e7\'e3o de erro, omiss\'e3o ou qualquer outro pretexto.
\par \fs10
\par \fs20 10.7 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletr\'f4nico, o licitante dever\'e1 observar rigorosamente a descri\'e7\'e3o dos itens e considerar as condi\'e7\'f5es estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as caracter\'edsticas do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo pr\'f3prio do sistema, pre\'e7o unit\'e1rio por item, com at\'e9 duas casas decimais ap\'f3s a v\'edrgula.
\par \fs10
\par \fs20 10.8 - A validade da proposta ser\'e1 de no m\'ednimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sess\'e3o p\'fablica do Preg\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 10.9 - Nos valores propostos dever\'e3o estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci\'e1rios, trabalhistas, tribut\'e1rios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da presta\'e7\'e3o de servi\'e7os, de forma que o objeto do certame n\'e3o tenha \'f4nus para o Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES.
\par \fs10
\par \fs20 10.10 - Incumbir\'e1 ao licitante acompanhar as opera\'e7\'f5es no sistema eletr\'f4nico durante a sess\'e3o p\'fablica do Preg\'e3o, ficando respons\'e1vel pelo \'f4nus decorrente da perda de neg\'f3cios, diante da inobserv\'e2ncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconex\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 10.11 - N\'e3o ser\'e1 estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifica\'e7\'e3o entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrer\'e1 ap\'f3s a realiza\'e7\'e3o dos procedimentos de negocia\'e7\'e3o e julgamento da proposta.
\par \fs10
\par \fs20 10.12 - Os documentos que comp\'f5em a proposta e a habilita\'e7\'e3o do licitante melhor classificado somente ser\'e3o disponibilizados para avalia\'e7\'e3o do pregoeiro e para acesso p\'fablico ap\'f3s o encerramento do envio de lances.
\par
\par \b 11 - DA ABERTURA DA SESS\'c3O P\'daBLICA, CLASSIFICA\'c7\'c3O DAS PROPOSTAS E FORMULA\'c7\'c3O DE LANCES
\par \b0 11.1 - No \cf1\b dia 26 de agosto de 2020, \'e0s 09h00min\b0 ,\cf0  hor\'e1rio de Bras\'edlia-DF, a sess\'e3o p\'fablica na internet ser\'e1 aberta por comando da Pregoeira, com a divulga\'e7\'e3o das propostas eletr\'f4nicas recebidas e in\'edcio da etapa de lances.
\par \fs10
\par \fs20 11.2 - O Pregoeiro verificar\'e1 as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que n\'e3o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham v\'edcios insan\'e1veis ou n\'e3o apresentem as especifica\'e7\'f5es t\'e9cnicas exigidas no Termo de Refer\'eancia.
\par \fs10
\par \fs20 11.2.1 - Tamb\'e9m ser\'e1 desclassificada a proposta (eletr\'f4nica) que identifique o licitante.
\par \fs10
\par \fs20 11.2.2 - A desclassifica\'e7\'e3o ser\'e1 sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
\par \fs10
\par \fs20 11.2.3 - A n\'e3o desclassifica\'e7\'e3o da proposta n\'e3o impede o seu julgamento definitivo em sentido contr\'e1rio, levado a efeito na fase de aceita\'e7\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 11.3 -\tab O sistema ordenar\'e1 automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participar\'e3o da fase de lances.
\par \fs10
\par \fs20 11.4 - O sistema disponibilizar\'e1 campo pr\'f3prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
\par \fs10
\par \fs20 11.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes dever\'e3o encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletr\'f4nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
\par \fs10
\par \fs20 11.5.1 - O lance dever\'e1 ser ofertado pelo valor total/unit\'e1rio do item.
\par \fs10
\par \fs20 11.6 - Os licitantes poder\'e3o oferecer lances sucessivos, observando o hor\'e1rio fixado para abertura da sess\'e3o e as regras estabelecidas no Edital.
\par \fs10
\par \fs20 11.7 - O licitante somente poder\'e1 oferecer lance de valor inferior ao \'faltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
\par \fs10
\par \fs20 11.8 - Ser\'e1 adotado para o envio de lances no preg\'e3o eletr\'f4nico o modo de disputa \b "ABERTO E FECHADO"\b0 , em que os licitantes apresentar\'e3o lances p\'fablicos e sucessivos, com \b lances abertos e fechados\b0 .
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\tx709\fs20 11.9 - A etapa de lances da sess\'e3o p\'fablica ter\'e1 \b dura\'e7\'e3o inicial de 15 (quinze) minutos\b0 . Ap\'f3s esse prazo, o sistema encaminhar\'e1 aviso de fechamento iminente dos lances, ap\'f3s o que transcorrer\'e1 o \b per\'edodo de tempo de at\'e9 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado\b0 , findo o qual ser\'e1 automaticamente encerrada a recep\'e7\'e3o de lances.
\par \fs10
\par \fs20 11.10 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrir\'e1 oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pre\'e7os at\'e9 dez por cento superior \'e0quela possam ofertar um lance final e fechado em at\'e9 cinco minutos, o qual ser\'e1 sigiloso at\'e9 o encerramento deste prazo.
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\fs20 11.11\tab - N\'e3o havendo pelo menos tr\'eas ofertas nas condi\'e7\'f5es definidas neste item, poder\'e3o os autores dos melhores lances, na ordem de classifica\'e7\'e3o, at\'e9 o m\'e1ximo de tr\'eas, oferecer um lance final e fechado em at\'e9 cinco minutos, o qual ser\'e1 sigiloso at\'e9 o encerramento deste prazo.
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\tx4111\fs20 11.12 -  Ap\'f3s o t\'e9rmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenar\'e1 os lances segundo a ordem crescente de valores.
\par \tab
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 11.13\tab - N\'e3o havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haver\'e1 o rein\'edcio da etapa fechada, para que os demais licitantes, at\'e9 o m\'e1ximo de tr\'eas, na ordem de classifica\'e7\'e3o, possam ofertar um lance final e fechado em at\'e9 cinco minutos, o qual ser\'e1 sigiloso at\'e9 o encerramento deste prazo.
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\ri43\sl360\slmult1\qj\tx1134\fs20 11.14 - Na hip\'f3tese do subitem anterior, a ocorr\'eancia ser\'e1 registrada em campo pr\'f3prio do sistema.
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\fs20 11.15\tab - Poder\'e1 o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o rein\'edcio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender \'e0s exig\'eancias de habilita\'e7\'e3o.
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\ri43\sl360\slmult1\qj\fs20 11.16 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores dever\'e3o ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorr\'eancia ser comunicada imediatamente \'e0 Secretaria de Gest\'e3o do Minist\'e9rio da Economia.
\par \fs10
\par \fs20 11.17\tab - Na hip\'f3tese do subitem anterior, a ocorr\'eancia ser\'e1 registrada em campo pr\'f3prio do sistema.
\par \cf1 11.18\tab - N\'e3o ser\'e3o aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
\par \cf0\fs10
\par \cf1\fs20 11.19\tab - Durante o transcurso da sess\'e3o p\'fablica, os licitantes ser\'e3o informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identifica\'e7\'e3o do licitante.
\par \cf0\fs10
\par \cf1\fs20 11.20\tab - No caso de desconex\'e3o com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Preg\'e3o, o sistema eletr\'f4nico poder\'e1 permanecer acess\'edvel aos licitantes para a recep\'e7\'e3o dos lances.
\par \cf0\fs10
\par \cf1\fs20 11.21\tab - Quando a desconex\'e3o do sistema eletr\'f4nico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sess\'e3o p\'fablica ser\'e1 suspensa e reiniciada somente ap\'f3s decorridas vinte e quatro horas da comunica\'e7\'e3o do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no s\'edtio eletr\'f4nico utilizado para divulga\'e7\'e3o.
\par \cf0\fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\fi6\ri43\sl360\slmult1\qj\fs20 11.22\tab - Caso o licitante n\'e3o apresente lances, concorrer\'e1 com o valor de sua proposta.
\par \fs10
\par \fs20 11.23\tab - A ordem de apresenta\'e7\'e3o pelos licitantes \'e9 utilizada como um dos crit\'e9rios de classifica\'e7\'e3o, de maneira que s\'f3 poder\'e1 haver empate entre propostas iguais (n\'e3o seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\fs20 11.23 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crit\'e9rio de desempate ser\'e1 aquele previsto no art. 3\'ba, \'a7 2\'ba, da Lei n\'ba 8.666, de 1993, assegurando-se a prefer\'eancia, sucessivamente, aos bens produzidos:
\par \fs10
\par \fs20 11.23.1 - no pais;
\par \fs10
\par \fs20 11.23.2 - por empresas brasileiras;
\par \fs10
\par \fs20 11.23.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pa\'eds;
\par \fs10
\par \fs20 11.23.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defici\'eancia ou para reabilitado da Previd\'eancia Social e que atendam \'e0s regras de acessibilidade previstas na legisla\'e7\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 11.24 - Persistindo o empate, a proposta vencedora ser\'e1 sorteada pelo sistema eletr\'f4nico dentre as propostas empatadas.
\par \fs10
\par \fs20 11.25 - Encerrada a etapa de envio de lances da sess\'e3o p\'fablica, o pregoeiro dever\'e1 encaminhar, pelo sistema eletr\'f4nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor pre\'e7o, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negocia\'e7\'e3o em condi\'e7\'f5es diferentes das previstas neste Edital.
\par \fs10
\par \fs20 11.26 - A negocia\'e7\'e3o ser\'e1 realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
\par \fs10
\par \fs20 11.27 - O pregoeiro solicitar\'e1 ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao \'faltimo lance ofertado ap\'f3s a negocia\'e7\'e3o realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necess\'e1rios \'e0 confirma\'e7\'e3o daqueles exigidos neste Edital e j\'e1 apresentados.
\par \fs10
\par \fs20 11.28 - Ap\'f3s a negocia\'e7\'e3o do pre\'e7o, a Pregoeira iniciar\'e1 a fase de aceita\'e7\'e3o e julgamento da proposta.
\par
\par \b 12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 12.1 - Encerrada a etapa de negocia\'e7\'e3o, o pregoeiro examinar\'e1 a proposta classificada em primeiro lugar quanto \'e0 adequa\'e7\'e3o ao objeto e \'e0 compatibilidade do pre\'e7o em rela\'e7\'e3o ao estimado pela administra\'e7\'e3o para a contrata\'e7\'e3o constantes neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no par\'e1grafo \'fanico do art. 7\'ba do Decreto n.\'ba 10.024/2019.
\par 12.2 - Ser\'e1 desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar pre\'e7o final incompat\'edvel com o estimado pela Administra\'e7\'e3o, ou que apresentar pre\'e7o manifestamente inexequ\'edvel.
\par 12.2.1 - Considera-se inexequ\'edvel a proposta que apresente pre\'e7os global ou unit\'e1rios simb\'f3licos, irris\'f3rios ou de valor zero, incompat\'edveis com os pre\'e7os dos insumos e sal\'e1rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocat\'f3rio da licita\'e7\'e3o n\'e3o tenha estabelecido limites m\'ednimos, exceto quando se referirem a materiais e instala\'e7\'f5es de propriedade do pr\'f3prio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou \'e0 totalidade da remunera\'e7\'e3o.
\par 12.3 - Qualquer interessado poder\'e1 requerer que se realizem dilig\'eancias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os ind\'edcios que fundamentam a suspeita.
\par 12.4 - Na hip\'f3tese de necessidade de suspens\'e3o da sess\'e3o p\'fablica para a realiza\'e7\'e3o de dilig\'eancias, com vistas ao saneamento das propostas, a sess\'e3o p\'fablica somente poder\'e1 ser reiniciada mediante aviso pr\'e9vio no sistema com, no m\'ednimo, vinte e quatro horas de anteced\'eancia, e a ocorr\'eancia ser\'e1 registrada em ata.
\par 12.5 - O Pregoeiro poder\'e1 convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade dispon\'edvel no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de n\'e3o aceita\'e7\'e3o da proposta.
\par 12.5.1 - O prazo estabelecido poder\'e1 ser prorrogado pela Pregoeira por solicita\'e7\'e3o escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
\par 12.5.2 - Dentre os documentos pass\'edveis de solicita\'e7\'e3o pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracter\'edsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proced\'eancia, al\'e9m de outras informa\'e7\'f5es pertinentes, a exemplo de cat\'e1logos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletr\'f4nico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem preju\'edzo do seu ulterior envio pelo sistema eletr\'f4nico, sob pena de n\'e3o aceita\'e7\'e3o da proposta.
\par 12.6 -\tab Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinar\'e1 a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica\'e7\'e3o.
\par 12.7 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspender\'e1 a sess\'e3o, informando no "chat" a nova data e hor\'e1rio para a sua continuidade.
\par 12.8 - Encerrada a an\'e1lise quanto \'e0 aceita\'e7\'e3o da proposta, o pregoeiro verificar\'e1 a habilita\'e7\'e3o do licitante, observado o disposto neste Edital.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 13 - DA HABILITA\'c7\'c3O
\par \b0 13.1 - Como condi\'e7\'e3o pr\'e9via ao exame da documenta\'e7\'e3o de habilita\'e7\'e3o do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificar\'e1 o eventual descumprimento das condi\'e7\'f5es de participa\'e7\'e3o, especialmente quanto \'e0 exist\'eancia de san\'e7\'e3o que impe\'e7a a participa\'e7\'e3o no certame ou a futura contrata\'e7\'e3o, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
\par \fs10
\par \fs20 a) SICAF.
\par \fs10
\par \fs20 b) Cadastro Nacional de Empresas Inid\'f4neas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uni\'e3o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
\par c) Cadastro Nacional de Condena\'e7\'f5es C\'edveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justi\'e7a (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
\par \fs10
\par \fs20 d) Lista de Inid\'f4neos e o Cadastro Integrado de Condena\'e7\'f5es por Il\'edcitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Uni\'e3o - TCU;
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\fs20 13.1.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jur\'eddica poder\'e1 haver a substitui\'e7\'e3o das consultas das al\'edneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jur\'eddica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
\par 13.2 - A consulta aos cadastros ser\'e1 realizada em nome da empresa licitante e tamb\'e9m de seu s\'f3cio majorit\'e1rio, por for\'e7a do artigo 12 da Lei n\'b0 8.429, de 1992, que prev\'ea, dentre as san\'e7\'f5es impostas ao respons\'e1vel pela pr\'e1tica de ato de improbidade administrativa, a proibi\'e7\'e3o de contratar com o Poder P\'fablico, inclusive por interm\'e9dio de pessoa jur\'eddica da qual seja s\'f3cio majorit\'e1rio.
\par 13.3 - Constatada a exist\'eancia de san\'e7\'e3o, o Pregoeiro reputar\'e1 o licitante inabilitado, por falta de condi\'e7\'e3o de participa\'e7\'e3o.
\par 13.4 - No caso de inabilita\'e7\'e3o, haver\'e1 nova verifica\'e7\'e3o, pelo sistema, da eventual ocorr\'eancia do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n\'ba 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceita\'e7\'e3o da proposta subsequente.
\par 13.5 - A documenta\'e7\'e3o relativa \'e0 \b HABILITA\'c7\'c3O JUR\'cdDICA\b0  consistir\'e1 em:
\par 13.5.1 - No caso de empres\'e1rio individual: inscri\'e7\'e3o no Registro P\'fablico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
\par 13.5.2 - No caso de sociedade empres\'e1ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobat\'f3rio de seus administradores;
\par 13.5.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condi\'e7\'e3o de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolu\'e7\'e3o CGSIM n\'ba 16, de 2009, cuja aceita\'e7\'e3o ficar\'e1 condicionada \'e0 verifica\'e7\'e3o da autenticidade no s\'edtio www.portaldoempreendedor.gov.br;
\par 13.5.4 - Os documentos acima dever\'e3o estar acompanhados de todas as altera\'e7\'f5es ou da consolida\'e7\'e3o respectiva;
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 13.6 - A documenta\'e7\'e3o relativa \'e0 \b QUALIFICA\'c7\'c3O ECON\'d4MICO-FINANCEIRA\b0  consistir\'e1 em:
\par \fs10
\par \fs20 a)\tab Balan\'e7o Patrimonial e demonstra\'e7\'f5es cont\'e1beis do \b\'faltimo exerc\'edcio\b0  \b social\b0 , j\'e1 exig\'edveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situa\'e7\'e3o financeira da proponente, devendo constar, dentre outras informa\'e7\'f5es, o Termo de Abertura e de Encerramento, sendo vedada a sua substitui\'e7\'e3o por balancetes ou balan\'e7os provis\'f3rios. O balan\'e7o das Sociedades An\'f4nimas ou por A\'e7\'f5es, dever\'e1 ser apresentado em publica\'e7\'e3o no "Di\'e1rio Oficial", enquanto as demais dever\'e3o apresentar o balan\'e7o certificado pelo contador registrado no Conselho de Contabilidade;
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\li720\sl360\slmult1\qj\fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\fs20 a.1) Quando se tratar de Livro de Escritura\'e7\'e3o Digital Sped, a empresa dever\'e1 apresentar:
\par \fs10
\par \fs20 a.1.1) Balan\'e7o Patrimonial e as Demonstra\'e7\'f5es Cont\'e1beis autenticadas pela Junta Comercial; ou
\par \fs10
\par \fs20 a.1.2) Balan\'e7o Patrimonial e as Demonstra\'e7\'f5es Cont\'e1beis, juntamente com o recibo de entrega gerado pelo programa no momento da transmiss\'e3o, conforme Decreto n\'ba 8.683, de 25 de fevereiro de 2016, valendo este como autentica\'e7\'e3o.
\par \fs10
\par \fs20 b)\tab As proponentes rec\'e9m-constitu\'eddas, assim entendidas aquelas que ainda n\'e3o completaram o prazo para registro do Balan\'e7o Patrimonial na Junta Comercial, dever\'e3o apresentar balan\'e7o de abertura cuja demonstra\'e7\'e3o cont\'e1bil dever\'e1 conter a assinatura do representante legal da empresa e do profissional de contabilidade credenciado, acompanhado da comprova\'e7\'e3o de terem sido transcritos no livro di\'e1rio e este, necessariamente, dever\'e1 estar registrado na Junta Comercial;
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\li720\sl360\slmult1\qj\fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\fs20 b.1) No caso de sociedades civis, tais documentos dever\'e3o ser registrados em cart\'f3rio competente.
\par \fs10
\par \fs20 c) Em se tratando de Microempreendedor Individual o balan\'e7o poder\'e1 ser substitu\'eddo pela Declara\'e7\'e3o de Imposto de Renda de Pessoa Jur\'eddica do ano anterior a Licita\'e7\'e3o (DASN SIMEI).
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\fs20 c.1) O Microempreendedor Individual (MEI) rec\'e9m constitu\'eddo que ainda n\'e3o cumpriu as exig\'eancias para a formal declara\'e7\'e3o do Imposto de Renda junto \'e0 Receita Federal est\'e1 dispensada de atender a al\'ednea "d", tendo em vista a legisla\'e7\'e3o pertinente ao caso e as disposi\'e7\'f5es do \'a7 2\'ba do art. 1.179 do C\'f3digo Civil;
\par 13.6.1 - Certid\'e3o negativa de pedido de fal\'eancia ou recupera\'e7\'e3o judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jur\'eddica, referente \'e0 matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data n\'e3o anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sess\'e3o p\'fablica deste PREG\'c3O, se outro prazo n\'e3o constar do documento.
\par 13.7 - A documenta\'e7\'e3o relativa \'e0 \b REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA\b0  consistir\'e1 em:
\par 13.7.1 - Prova de inscri\'e7\'e3o no Cadastro Nacional de Pessoa Jur\'eddica - CNPJ;
\par 13.7.2 - Prova de inscri\'e7\'e3o no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domic\'edlio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compat\'edvel com o objeto contratual.
\par 13.7.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta\'e7\'e3o de certid\'e3o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cr\'e9ditos tribut\'e1rios federais e \'e0 D\'edvida Ativa da Uni\'e3o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos \'e0 Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n\'ba 1.751, de 02/10/2014, do Secret\'e1rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
\par 13.7.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domic\'edlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compat\'edvel com o objeto contratual;
\par 13.7.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
\par 13.7.6 - Certificado de Regularidade de Situa\'e7\'e3o para com o Fundo de Garantia de Tempo de Servi\'e7o (FGTS);
\par 13.7.7 - Prova de inexist\'eancia de d\'e9bitos inadimplidos perante a Justi\'e7a do Trabalho, mediante a apresenta\'e7\'e3o de Certid\'e3o Negativa de D\'e9bitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n\'ba 12.440, de 07 de julho de 2011;
\par 13.8 - A documenta\'e7\'e3o relativa \'e0 \b QUALIFICA\'c7\'c3O T\'c9CNICA\b0  consistir\'e1 em:
\par 13.8.1 - \cf1 Alvar\'e1 de Funcionamento expedida pelo Munic\'edpio Sede da Empresa;
\par \cf0 13.9 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restri\'e7\'e3o na comprova\'e7\'e3o da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condi\'e7\'e3o ser\'e1(\'e3o) declarada(s) habilitada(s) sob condi\'e7\'e3o de regulariza\'e7\'e3o da documenta\'e7\'e3o no prazo de 5 (cinco) dias \'fateis, prorrog\'e1veis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regulariza\'e7\'e3o da documenta\'e7\'e3o, para pagamento ou parcelamento do d\'e9bito e para emiss\'e3o de eventuais certid\'f5es negativas ou positivas com efeito de certid\'e3o negativa.
\par 13.9.1 - A n\'e3o regulariza\'e7\'e3o da documenta\'e7\'e3o no prazo estipulado implicar\'e1 a decad\'eancia do direito \'e0 contrata\'e7\'e3o, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es cab\'edveis.
\par 13.10 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitat\'f3rio, dever\'e1 comprovar tal condi\'e7\'e3o mediante declara\'e7\'e3o da Fazenda Estadual do seu domic\'edlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
\par 13.11 - Dever\'e1 apresentar ainda as \b DECLARA\'c7\'c3O UNIFICADA\b0 :
\par 13.11.1 - Declara\'e7\'e3o Unificada conforme modelo. (ANEXO III)
\par 13.12 - A habilita\'e7\'e3o dos Licitantes ser\'e1 comprovada por meio de pr\'e9via e regular inscri\'e7\'e3o cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobat\'f3rios estejam validados e atualizados.
\par 13.11.1 - O cadastro no SICAF, abrangente dos n\'edveis indicados no art. 6\'ba da Instru\'e7\'e3o Normativa SLTI/MPOG n\'ba 3, de 26 abril de 2018, \cf1 PODER\'c1 SUBSTITUIR APENAS os documentos indicados nos subitens acima 13.5 - Habilita\'e7\'e3o Jur\'eddica, 13.6 - Qualifica\'e7\'e3o econ\'f4mico-financeira e 13.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais s\'e3o obrigat\'f3rios apresenta\'e7\'e3o.
\par \cf0 13.11.2 - Na hip\'f3tese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante convocado dever\'e1 encaminhar, juntamente com os demais, o documento v\'e1lido que comprove o atendimento das exig\'eancias deste Edital, sob pena de inabilita\'e7\'e3o, ressalvando o disposto quanto \'e0 comprova\'e7\'e3o da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n\'ba 123/2006, alterada pela Lei Complementar n\'ba 147/2014.
\par 13.11.3 - Tamb\'e9m poder\'e3o ser consultados os s\'edtios oficiais emissores de certid\'f5es de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documenta\'e7\'e3o vencida junto ao SICAF;
\par 13.12 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores ser\'e3o analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.
\par 13.13 - No julgamento da habilita\'e7\'e3o, a pregoeira poder\'e1 sanar erros ou falhas que n\'e3o alterem a subst\'e2ncia das propostas, dos documentos e sua validade jur\'eddica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acess\'edvel a todos, atribuindo-lhes validade e efic\'e1cia para fins de habilita\'e7\'e3o e classifica\'e7\'e3o.
\par 13.14 - O n\'e3o atendimento das exig\'eancias constantes do \cf1 item 13 deste Edital \cf0 implicar\'e1 a inabilita\'e7\'e3o do licitante.
\par 13.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficar\'e1 obrigado a comprovar os requisitos de habilita\'e7\'e3o cumulativamente, isto \'e9, somando as exig\'eancias do item em que venceu \'e0s do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilita\'e7\'e3o, al\'e9m da aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es cab\'edveis.
\par 13.16 - N\'e3o havendo a comprova\'e7\'e3o cumulativa dos requisitos de habilita\'e7\'e3o, a inabilita\'e7\'e3o recair\'e1 sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilita\'e7\'e3o do licitante nos remanescentes.
\par 13.17 - A exist\'eancia de restri\'e7\'e3o relativamente \'e0 regularidade fiscal e trabalhista n\'e3o impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exig\'eancias do edital.
\par 13.18 - A declara\'e7\'e3o do vencedor acontecer\'e1 no momento imediatamente posterior \'e0 fase de habilita\'e7\'e3o.
\par 13.18.1 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a exist\'eancia de alguma restri\'e7\'e3o no que tange \'e0 regularidade fiscal e trabalhista, a mesma ser\'e1 convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias \'fateis, ap\'f3s a declara\'e7\'e3o do vencedor, comprovar a regulariza\'e7\'e3o. O prazo poder\'e1 ser prorrogado por igual per\'edodo, a crit\'e9rio da administra\'e7\'e3o p\'fablica, quando requerida pelo licitante, mediante apresenta\'e7\'e3o de justificativa.
\par 13.18.2 - A n\'e3o-regulariza\'e7\'e3o fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretar\'e1 a inabilita\'e7\'e3o do licitante, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es previstas neste Edital, sendo facultada a convoca\'e7\'e3o dos licitantes remanescentes, na ordem de classifica\'e7\'e3o. Se, na ordem de classifica\'e7\'e3o, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restri\'e7\'e3o na documenta\'e7\'e3o fiscal e trabalhista, ser\'e1 concedido o mesmo prazo para regulariza\'e7\'e3o.
\par 13.19 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspender\'e1 a sess\'e3o, informando no "chat" a nova data e hor\'e1rio para a continuidade da mesma.
\par 13.20 - Ser\'e1 inabilitado o licitante que n\'e3o comprovar sua habilita\'e7\'e3o, seja por n\'e3o apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresent\'e1-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
\par 13.21 - Nos itens n\'e3o exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilita\'e7\'e3o, haver\'e1 nova verifica\'e7\'e3o, pelo sistema, da eventual ocorr\'eancia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n\'ba 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceita\'e7\'e3o da proposta subsequente
\par 13.22 - Constatado o atendimento \'e0s exig\'eancias de habilita\'e7\'e3o fixadas no Edital, o licitante ser\'e1 declarado vencedor.
\par
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b 14 - APRESENTA\'c7\'c3O DA PROPOSTA DE PRE\'c7OS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITA\'c7\'c3O
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 14.1 - Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocar\'e1 o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PRE\'c7OS AJUSTADA, em conformidade com o \'faltimo lance ofertado. Para tanto, a pregoeira far\'e1 uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" dispon\'edvel apenas para o licitante/vencedor.
\par 14.1.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilita\'e7\'e3o complementares, necess\'e1rios \'e0 confirma\'e7\'e3o daqueles exigidos neste Edital e j\'e1 apresentados, o licitante ser\'e1 convocado a encaminh\'e1-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilita\'e7\'e3o
\par 14.2 - O licitante dever\'e1 anexar a Proposta de Pre\'e7os Ajustada, num prazo de at\'e9 \b 02 (DUAS) HORAS\b0  de efetivo funcionamento do \'f3rg\'e3o p\'fablico, ou seja, das 7h00min \'e0s 13h00min, contados da convoca\'e7\'e3o.
\par 14.3 - Em caso de indisponibilidade do sistema, ser\'e1 aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: pmcc.licita@gmail.com. Ap\'f3s o envio do e-mail, o respons\'e1vel pelo envio dever\'e1 entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conte\'fado. A pregoeira n\'e3o se responsabilizar\'e1 por e-mails que, por qualquer motivo, n\'e3o forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo quanto do emissor.
\par 14.3.1 - A fim de aplicar o princ\'edpio da isonomia entre as licitantes, ap\'f3s transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, n\'e3o ser\'e3o considerados, para fins de an\'e1lise, sob qualquer alega\'e7\'e3o, o envio da Proposta de Pre\'e7o, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da n\'e3o aceita\'e7\'e3o da proposta.
\par 14.3.1.1 - Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante dever\'e1 solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorroga\'e7\'e3o do mesmo.
\par 14.3.2 - \'c9 facultado a Pregoeira ou \'e0 autoridade competente, em qualquer fase da licita\'e7\'e3o, a promo\'e7\'e3o de dilig\'eancia destinada a esclarecer ou complementar a instru\'e7\'e3o do processo, vedada a inclus\'e3o posterior de documento ou informa\'e7\'e3o que deveria constar do processo desde a realiza\'e7\'e3o da sess\'e3o p\'fablica.
\par 14.3.3 - Se a proposta n\'e3o for aceit\'e1vel ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Pre\'e7os atualizada ou n\'e3o atender \'e0s exig\'eancias habilitat\'f3rias, a Pregoeira DESCLASSIFICAR\'c1 e examinar\'e1 a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classifica\'e7\'e3o, at\'e9 a apura\'e7\'e3o de uma proposta que atenda a este Edital.
\par 14.4 - A proposta dever\'e1:
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj 14.4.1 - Conter proposta de pre\'e7os, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleat\'f3rios, sob pena de desclassifica\'e7\'e3o da proposta;
\par \fs10
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\fs20 14.4.2 - Conter pre\'e7os unit\'e1rios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclus\'e3o de qualquer encargo financeiro ou previs\'e3o inflacion\'e1ria;
\par 14.4.3 - Conter pre\'e7os unit\'e1rios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclus\'e3o de qualquer encargo financeiro ou previs\'e3o inflacion\'e1ria;
\par 14.4.4 - Indicar/especificar os produtos, marca e modelo (se houver);
\par 14.4.5 - Conter o prazo de validade da proposta n\'e3o inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, \'a7 2\'ba combinado com o artigo 66, \'a7 4\'ba;
\par 14.4.6 - O pre\'e7o proposto dever\'e1 ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com at\'e9 duas casas decimais (0,00).
\par 14.4.7 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletr\'f4nico, deve atender todas as especifica\'e7\'f5es t\'e9cnicas obrigat\'f3rias do Edital e Anexos sob pena de desclassifica\'e7\'e3o.
\par 14.5 - A apresenta\'e7\'e3o da proposta implicar\'e1 na plena aceita\'e7\'e3o das condi\'e7\'f5es estabelecidas neste edital e seus anexos.
\par 14.5.1 - A Pregoeira reserva o direito de realizar dilig\'eancias para instru\'e7\'e3o do processo sobre informa\'e7\'f5es que n\'e3o estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necess\'e1rios para os respectivos esclarecimentos.
\par 14.5.2 - A proposta apresentada ter\'e1 que refletir pre\'e7os equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua apresenta\'e7\'e3o.
\par 14.6 - A Prefeitura Municipal poder\'e1 solicitar ao licitante a prorroga\'e7\'e3o do prazo de validade da PROPOSTA por at\'e9 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicita\'e7\'e3o quanto a aceita\'e7\'e3o ser\'e3o formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concord\'e2ncia, a PROPOSTA n\'e3o poder\'e1 ser modificada.
\par 14.7 - A proposta final dever\'e1 ser documentada nos autos e ser\'e1 levada em considera\'e7\'e3o no decorrer da execu\'e7\'e3o do contrato e aplica\'e7\'e3o de eventual san\'e7\'e3o \'e0 Contratada, se for o caso.
\par 14.7.1 - Todas as especifica\'e7\'f5es do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proced\'eancia, vinculam a Contratada.
\par 14.8 - Os pre\'e7os dever\'e3o ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unit\'e1rio em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5\'ba da Lei n\'ba 8.666/93).
\par 14.8.1 - Ocorrendo diverg\'eancia entre os pre\'e7os unit\'e1rios e o pre\'e7o global, prevalecer\'e3o os primeiros; no caso de diverg\'eancia entre os valores num\'e9ricos e os valores expressos por extenso, prevalecer\'e3o estes \'faltimos.
\par 14.9 - A oferta dever\'e1 ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de pre\'e7o ou de qualquer outra condi\'e7\'e3o que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassifica\'e7\'e3o.
\par 14.10 - A proposta dever\'e1 obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, n\'e3o sendo considerada aquela que n\'e3o corresponda \'e0s especifica\'e7\'f5es ali contidas ou que estabele\'e7a v\'ednculo \'e0 proposta de outro licitante.
\par 14.11 - As propostas que contenham a descri\'e7\'e3o do objeto, o valor e os documentos complementares estar\'e3o dispon\'edveis na internet, ap\'f3s a homologa\'e7\'e3o.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 15 - DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTA\'c7\'c3O ORIGINAL
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 15.1 - A documenta\'e7\'e3o constante no\cf1  item 13\cf0 , caso solicitada, dever\'e1 ser encaminhadas em original ou c\'f3pias autenticadas, juntamente com a proposta final tamb\'e9m original, no prazo m\'e1ximo de 03 (tr\'eas) dias \'fateis, contados da solicita\'e7\'e3o da pregoeira no sistema eletr\'f4nico, no seguinte endere\'e7o: Av. Jos\'e9 Grilo, n\'ba 426, centro, Concei\'e7\'e3o do Castelo - ES, CEP 29.370-000, aos cuidados do Setor de Licita\'e7\'f5es e Contratos e \'e0 pregoeira respons\'e1vel: Val\'e9ria Pravato Guarnier. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empres\'e1rio individual, n\'famero do CNPJ, n\'famero e ano do Preg\'e3o Eletr\'f4nico.
\par 15.2 - Consideradas cumpridas todas as exig\'eancias do edital quanto \'e0 apresenta\'e7\'e3o da documenta\'e7\'e3o de habilita\'e7\'e3o e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarar\'e1 vencedor.
\par 15.3 - Ocorrendo a inabilita\'e7\'e3o, o pregoeiro convocar\'e1 o autor do segundo menor lance para apresentar sua documenta\'e7\'e3o de habilita\'e7\'e3o e, se necess\'e1rio, observada a ordem crescente de pre\'e7o, os autores dos demais lances, desde que atendam ao crit\'e9rio de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocat\'f3rio, ou poder\'e1 revogar a licita\'e7\'e3o.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 16 - DOS RECURSOS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 16.1 - Declarado o vencedor, a pregoeira conceder\'e1 o prazo de no m\'ednimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a inten\'e7\'e3o de recorrer, de forma motivada, isto \'e9, indicando contra qual(is) decis\'e3o(\'f5es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo pr\'f3prio do sistema.
\par 16.2 - Havendo quem se manifeste, caber\'e1 \'e0 Pregoeira verificar a tempestividade e a exist\'eancia de motiva\'e7\'e3o da inten\'e7\'e3o de recorrer, para decidir se admite ou n\'e3o o recurso, fundamentadamente.
\par 16.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro n\'e3o adentrar\'e1 no m\'e9rito recursal, mas apenas verificar\'e1 as condi\'e7\'f5es de admissibilidade do recurso.
\par 16.3 - A falta de manifesta\'e7\'e3o motivada quanto \'e0 inten\'e7\'e3o de recorrer importar\'e1 na decad\'eancia desse direito.
\par 16.4 -\tab Uma vez admitido o recurso ser\'e1 concedido o prazo de 03 (tr\'eas) dias para a apresenta\'e7\'e3o das raz\'f5es de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarraz\'f5es em igual prazo, que come\'e7ar\'e1 a contar do t\'e9rmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispens\'e1veis \'e0 defesa dos seus interesses.
\par 16.5 - Os recursos e contrarraz\'f5es dever\'e3o ser manifestados exclusivamente por meio eletr\'f4nico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br
\par 16.6 - O recurso contra decis\'e3o da Pregoeira n\'e3o ter\'e1 efeito suspensivo.
\par 16.7 -\tab Decorridos os prazos para os recursos e contrarraz\'f5es, a Pregoeira ter\'e1 at\'e9 5 (cinco) dias para:
\par 16.7.1 - Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motiva\'e7\'e3o ou fora do prazo estabelecido;
\par 16.7.2 - Motivadamente, reconsiderar a decis\'e3o;
\par 16.7.3 - Manter a decis\'e3o, encaminhando o recurso \'e0 autoridade competente;
\par 16.8 - O acolhimento do recurso importar\'e1 na invalida\'e7\'e3o apenas dos atos insuscet\'edveis de aproveitamento.
\par 16.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicar\'e1 o objeto e homologar\'e1 o processo licitat\'f3rio para determinar a contrata\'e7\'e3o.
\par 16.10 - N\'e3o havendo recurso, a Pregoeira adjudicar\'e1 o objeto ao licitante vencedor.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 17 - DA REABERTURA DA SESS\'c3O P\'daBLICA
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 17.1 - A sess\'e3o p\'fablica poder\'e1 ser reaberta:
\par 17.1.1 - Nas hip\'f3teses de provimento de recurso que leve \'e0 anula\'e7\'e3o de atos anteriores \'e0 realiza\'e7\'e3o da sess\'e3o p\'fablica precedente ou em que seja anulada a pr\'f3pria sess\'e3o p\'fablica, situa\'e7\'e3o em que ser\'e3o repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
\par 17.1.2 - Quando houver erro na aceita\'e7\'e3o do pre\'e7o melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor n\'e3o assinar o contrato, n\'e3o retirar o instrumento equivalente ou n\'e3o comprovar a regulariza\'e7\'e3o fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, \'a71\'ba da LC n\'ba 123/2006. Nessas hip\'f3teses, ser\'e3o adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
\par 17.2 - Todos os licitantes remanescentes dever\'e3o ser convocados para acompanhar a sess\'e3o reaberta.
\par 17.2.1 - A convoca\'e7\'e3o se dar\'e1 por meio do sistema eletr\'f4nico ("chat") ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitat\'f3rio.
\par 17.2.2 - A convoca\'e7\'e3o feita por e-mail dar-se-\'e1 de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 18 - DA ADJUDICA\'c7\'c3O E HOMOLOGA\'c7\'c3O
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 18.1 - O objeto da licita\'e7\'e3o ser\'e1 adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso n\'e3o haja interposi\'e7\'e3o de recurso, ou pela autoridade competente, ap\'f3s a regular decis\'e3o dos recursos apresentados.
\par 18.2 - Ap\'f3s a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologar\'e1 o procedimento licitat\'f3rio. A homologa\'e7\'e3o do resultado da licita\'e7\'e3o \'e9 de responsabilidade da autoridade competente e s\'f3 poder\'e1 ser realizada depois da adjudica\'e7\'e3o do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela pr\'f3pria autoridade competente.
\par 18.3 - A homologa\'e7\'e3o do resultado desta licita\'e7\'e3o n\'e3o obriga esta Administra\'e7\'e3o \'e0 aquisi\'e7\'e3o do objeto licitado.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 19 - DO PAGAMENTO
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 19.1 - As regras acerca do pagamento s\'e3o as estabelecidas no Termo de Refer\'eancia, minuta da Ata de Registro de Pre\'e7os e minuta do Contrato, anexos a este Edital.
\par 19.2 - O pagamento ser\'e1 efetuado atrav\'e9s de transfer\'eancia eletr\'f4nica para a conta banc\'e1ria da Contratada indicada pela mesma, no prazo m\'e1ximo de 30 (trinta) dias contados da apresenta\'e7\'e3o da Nota Fiscal, ap\'f3s o recebimento definitivo do objeto.
\par 19.3 - Quaisquer erros ou emiss\'e3o ocorrido na documenta\'e7\'e3o fiscal ser\'e1 motivo de corre\'e7\'e3o por parte da adjudicat\'e1ria e haver\'e1 em decorr\'eancia, suspens\'e3o do prazo de pagamento at\'e9 que o problema seja definitivamente sanado.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 20 - DA DOTA\'c7\'c3O OR\'c7AMENT\'c1RIA E REAJUSTE DE PRE\'c7OS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 20.1 -\tab Durante a vig\'eancia do Registro de Pre\'e7os, os valores registrados n\'e3o ser\'e3o reajustados.
\par 20.2 - Somente poder\'e1 ocorrer a recomposi\'e7\'e3o de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, na forma prevista nas normas pertinentes. N\'e3o ser\'e3o liberadas recomposi\'e7\'f5es decorrentes de infla\'e7\'e3o, que n\'e3o configurem \'e1lea econ\'f4mica extraordin\'e1ria, tampouco fato previs\'edvel.
\par 20.3 - Os pedidos de recomposi\'e7\'e3o de valores dever\'e3o ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.
\par 20.4 - Fica dispensada a certifica\'e7\'e3o de dota\'e7\'e3o or\'e7amentaria nos processos licitat\'f3rios para registro de pre\'e7os, nos termos do art. 15 da lei federal N\'ba 8.666/93, devendo ser informada no ato da compra/contrata\'e7\'e3o.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 21 - ATA DE REGISTRO DE PRE\'c7OS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 21.1 - Ap\'f3s a adjudica\'e7\'e3o e a homologa\'e7\'e3o, os pre\'e7os ser\'e3o registrados na Ata de Registro de Pre\'e7os, cuja minuta constitui o Anexo VI deste Edital.
\par 21.2 - A Ata de Registro de Pre\'e7os ser\'e1 encaminhada atrav\'e9s de correio eletr\'f4nico, para o endere\'e7o de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilita\'e7\'e3o, competindo ao Contratado a impress\'e3o e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Setor de Licita\'e7\'f5es da Prefeitura Municipal, em at\'e9 05 (cinco) dias ap\'f3s o seu recebimento, sob pena de decair do direito \'e0 contrata\'e7\'e3o, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es previstas neste Edital.
\par 21.2.1 - Poder\'e1 ser solicitada a assinatura por meio digital, ocasi\'e3o em que o contratado dever\'e1 obrigatoriamente utilizar o certificado digital no padr\'e3o da Infraestrutura de Chaves P\'fablicas Brasileira - ICP-Brasil.
\par 21.3 - Em caso de impress\'e3o, a via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, ser\'e1 disponibilizada por correio eletr\'f4nico, na forma do item antecedente, ou para retirada na sede do munic\'edpio a partir de 05 (cinco) dias ap\'f3s o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.
\par 21.4 - Na hip\'f3tese de o vencedor da licita\'e7\'e3o n\'e3o comprovar as condi\'e7\'f5es de habilita\'e7\'e3o consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de pre\'e7os, a Administra\'e7\'e3o, sem preju\'edzo da aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es das demais comina\'e7\'f5es legais cab\'edveis a esse licitante, poder\'e1 convocar outro licitante, respeitada a ordem de classifica\'e7\'e3o, para, ap\'f3s a comprova\'e7\'e3o dos requisitos para habilita\'e7\'e3o, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negocia\'e7\'e3o, assinar a ata de registro de pre\'e7os.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 22 - DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRE\'c7OS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 22.1 - A vig\'eancia da Ata de Registro de Pre\'e7os est\'e1 prevista no Termo de Refer\'eancia.
\par 22.2 - A Ata de Registro de Pre\'e7os poder\'e1 ser alterada, cancelada ou suspensa na ocorr\'eancia das situa\'e7\'f5es previstas no Decreto Municipal n\'b0 2.247/2013 e suas altera\'e7\'f5es posteriores.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b
\par 23 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 23.1 - Ap\'f3s a homologa\'e7\'e3o da licita\'e7\'e3o, em sendo realizada a contrata\'e7\'e3o, ser\'e1 firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
\par 23.2 - O adjudicat\'e1rio ter\'e1 o prazo de 05 (cinco) dias \'fateis, contados a partir da data de sua convoca\'e7\'e3o, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autoriza\'e7\'e3o), sob pena de decair do direito \'e0 contrata\'e7\'e3o, sem preju\'edzo das san\'e7\'f5es previstas neste Edital.
\par 23.2.1 - Alternativamente \'e0 convoca\'e7\'e3o para comparecer ao Munic\'edpio para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administra\'e7\'e3o poder\'e1 encaminh\'e1-lo para assinatura ou aceite da Adjudicat\'e1ria, mediante correspond\'eancia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletr\'f4nico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
\par 23.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poder\'e1 ser prorrogado, por igual per\'edodo, por solicita\'e7\'e3o justificada do adjudicat\'e1rio e aceita pela Administra\'e7\'e3o.
\par 23.2.3 - Poder\'e1 ser solicitada a assinatura por meio digital, ocasi\'e3o em que o contratado dever\'e1 obrigatoriamente utilizar o certificado digital no padr\'e3o da Infraestrutura de Chaves P\'fablicas Brasileira - ICP-Brasil.
\par 23.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida \'e0 empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
\par 23.3.1 - Referida Nota est\'e1 substituindo o contrato, aplicando-se \'e0 rela\'e7\'e3o de neg\'f3cios ali estabelecida as disposi\'e7\'f5es da Lei n\'ba 8.666, de 1993;
\par 23.3.2 - A contratada se vincula \'e0 sua proposta e \'e0s previs\'f5es contidas no edital e seus anexos;
\par 23.3.3 - A contratada reconhece que as hip\'f3teses de rescis\'e3o s\'e3o aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n\'ba 8.666/93 e reconhece os direitos da Administra\'e7\'e3o previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
\par 23.4 - O prazo de vig\'eancia da contrata\'e7\'e3o \'e9 o previsto na minuta do termo de contrato, em anexo a este Edital prorrog\'e1vel conforme previs\'e3o no instrumento contratual ou no termo de refer\'eancia.
\par 23.5 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pre\'e7os, ser\'e1 exigida a comprova\'e7\'e3o das condi\'e7\'f5es de habilita\'e7\'e3o consignadas no edital, que dever\'e3o ser mantidas pelo licitante durante a vig\'eancia do contrato ou da ata de registro de pre\'e7os.
\par 23.6 - Na hip\'f3tese de o vencedor da licita\'e7\'e3o n\'e3o comprovar as condi\'e7\'f5es de habilita\'e7\'e3o consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administra\'e7\'e3o, sem preju\'edzo da aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es das demais comina\'e7\'f5es legais cab\'edveis a esse licitante, poder\'e1 convocar outro licitante, respeitada a ordem de classifica\'e7\'e3o, para, ap\'f3s a comprova\'e7\'e3o dos requisitos para habilita\'e7\'e3o, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negocia\'e7\'e3o, assinar o contrato.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 24 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZA\'c7\'c3O
\par \b0 24.1 - Os crit\'e9rios de recebimento e aceita\'e7\'e3o do objeto e de fiscaliza\'e7\'e3o est\'e3o previstos no Termo de Refer\'eancia.
\par
\par \b 25 - DAS OBRIGA\'c7\'d5ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
\par \b0 25.1\tab As obriga\'e7\'f5es da Contratante e da Contratada s\'e3o as estabelecidas no Termo de Refer\'eancia, minuta da Ata de Registro de Pre\'e7os e minuta do Contrato.
\par
\par \b 26 - DAS PENALIDADES
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 26.1 - Comete infra\'e7\'e3o administrativa, nos termos da Lei n\'ba 10.520, de 2002, o licitante/adjudicat\'e1rio que:
\par 26.1.1 - n\'e3o assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
\par 26.1.2 - n\'e3o assinar a ata de registro de pre\'e7os, quando cab\'edvel;
\par 26.1.3 - apresentar documenta\'e7\'e3o falsa;
\par 26.1.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
\par 26.1.5 - ensejar o retardamento da execu\'e7\'e3o do objeto;
\par 26.1.6 - n\'e3o mantiver a proposta;
\par 26.1.7 - cometer fraude fiscal;
\par 26.1.8 - comportar-se de modo inid\'f4neo;
\par 26.2 - Considera-se comportamento inid\'f4neo, entre outros, a declara\'e7\'e3o falsa quanto \'e0s condi\'e7\'f5es de participa\'e7\'e3o, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licita\'e7\'e3o, mesmo ap\'f3s o encerramento da fase de lances.
\par 26.3 - O licitante/adjudicat\'e1rio que cometer qualquer das infra\'e7\'f5es discriminadas nos subitens anteriores ficar\'e1 sujeito, sem preju\'edzo da responsabilidade civil e criminal, \'e0s seguintes san\'e7\'f5es:
\par 26.3.1 - Advert\'eancia por faltas leves, assim entendidas como aquelas que n\'e3o acarretarem preju\'edzos significativos ao objeto da contrata\'e7\'e3o;
\par 26.3.2 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
\par 26.3.3 - Suspens\'e3o de licitar e impedimento de contratar com a Administra\'e7\'e3o P\'fablica Municipal pelo prazo de at\'e9 dois anos;
\par 26.3.4 - Impedimento de licitar e de contratar com o Munic\'edpio e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de at\'e9 cinco anos;
\par 26.4 - Declara\'e7\'e3o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administra\'e7\'e3o P\'fablica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni\'e7\'e3o ou at\'e9 que seja promovida a reabilita\'e7\'e3o perante a pr\'f3pria autoridade que aplicou a penalidade, que ser\'e1 concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos preju\'edzos causados;
\par 26.5 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais san\'e7\'f5es.
\par 26.6 - Se, durante o processo de aplica\'e7\'e3o de penalidade, houver ind\'edcios de pr\'e1tica de infra\'e7\'e3o administrativa tipificada pela Lei n\'ba 12.846, de 1\'ba de agosto de 2013 (Lei Anticorrup\'e7\'e3o), como ato lesivo \'e0 administra\'e7\'e3o p\'fablica nacional, c\'f3pias do processo administrativo necess\'e1rias \'e0 apura\'e7\'e3o da responsabilidade da empresa dever\'e3o ser remetidas \'e0 autoridade competente, com despacho fundamentado, para ci\'eancia e decis\'e3o sobre a eventual instaura\'e7\'e3o de investiga\'e7\'e3o preliminar ou Processo Administrativo de Responsabiliza\'e7\'e3o - PAR.
\par 26.7 - A apura\'e7\'e3o e o julgamento das demais infra\'e7\'f5es administrativas n\'e3o consideradas como ato lesivo \'e0 Administra\'e7\'e3o P\'fablica nacional nos termos da Lei n\'ba 12.846/2013, seguir\'e3o seu rito normal na unidade administrativa.
\par 26.8 - O processamento do PAR n\'e3o interfere no seguimento regular dos processos administrativos espec\'edficos para apura\'e7\'e3o da ocorr\'eancia de danos e preju\'edzos \'e0 Administra\'e7\'e3o P\'fablica Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jur\'eddica, com ou sem a participa\'e7\'e3o de agente p\'fablico.
\par 26.9 - Caso o valor da multa n\'e3o seja suficiente para cobrir os preju\'edzos causados pela conduta do licitante, o Munic\'edpio poder\'e1 cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do C\'f3digo Civil.
\par 26.10 - A aplica\'e7\'e3o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-\'e1 em processo administrativo que assegurar\'e1 o contradit\'f3rio e a ampla defesa ao licitante/adjudicat\'e1rio, observando-se o procedimento previsto na Lei n\'ba 8.666, de 1993.
\par 26.11 - A autoridade competente, na aplica\'e7\'e3o das san\'e7\'f5es, levar\'e1 em considera\'e7\'e3o a gravidade da conduta do infrator, o car\'e1ter educativo da pena, bem como o dano causado \'e0 Administra\'e7\'e3o, observado o princ\'edpio da proporcionalidade.
\par 26.12 - As penalidades ser\'e3o obrigatoriamente registradas no SICAF.
\par 26.13 - As san\'e7\'f5es por atos praticados no decorrer da contrata\'e7\'e3o est\'e3o previstas no Termo de Refer\'eancia e Minuta do Contrato.
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\par \b 27 - DA REVOGA\'c7\'c3O E ANULA\'c7\'c3O
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 27.1 - Fica assegurado ao munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo o direito de revogar a licita\'e7\'e3o por raz\'f5es de interesse p\'fablico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anul\'e1-la em virtude de v\'edcio insan\'e1vel.
\par 27.2 - A declara\'e7\'e3o de nulidade de algum ato do procedimento somente resultar\'e1 na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.
\par 27.3 - Quando da declara\'e7\'e3o de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicar\'e1 expressamente os atos a que ela se estende.
\par 27.4 - A nulidade do procedimento de licita\'e7\'e3o n\'e3o gera obriga\'e7\'e3o de indenizar pela Administra\'e7\'e3o.
\par 27.5 - A nulidade da contrata\'e7\'e3o opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jur\'eddicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, al\'e9m de desconstituir os j\'e1 produzidos.
\par 27.6 - Nenhum ato ser\'e1 declarado nulo se do v\'edcio n\'e3o resultar preju\'edzo ao interesse p\'fablico ou aos demais interessados.
\par 27.7 -\tab A revoga\'e7\'e3o ou anula\'e7\'e3o ser\'e1 precedida de procedimento administrativo, assegurado o contradit\'f3rio e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
\par 27.8 - A autoridade competente para anular ou revogar a licita\'e7\'e3o \'e9 o Prefeito Municipal de Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj
\par \b 28 - DA FRAUDE E DA CORRUP\'c7\'c3O
\par \b0 28.1\tab As partes declaram conhecer as normas de preven\'e7\'e3o \'e0 corrup\'e7\'e3o previstas na legisla\'e7\'e3o brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n\'ba 8.429/1992), a Lei Federal n\'ba 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execu\'e7\'e3o deste contrato nenhuma das partes poder\'e1 oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta pr\'f3pria quanto por interm\'e9dio de outrem, qualquer pagamento, doa\'e7\'e3o, compensa\'e7\'e3o, vantagens financeiras ou benef\'edcios indevidos de qualquer esp\'e9cie, de modo fraudulento que constituam pr\'e1tica ilegal ou de corrup\'e7\'e3o, bem como de manipular ou fraudar o equil\'edbrio econ\'f4mico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
\par
\par \b 29 - DAS DISPOSI\'c7\'d5ES GERAIS
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sa160\sl360\slmult1\qj\b0 29.1 - O resultado e demais atos do presente certame ser\'e1 divulgado no Di\'e1rio Oficial dos Munic\'edpios do Esp\'edrito Santo atrav\'e9s do endere\'e7o eletr\'f4nico https://www.diariomunicipal.es.gov.br, e no s\'edtio oficial do Munic\'edpio atrav\'e9s do endere\'e7o eletr\'f4nico https://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/.
\par 29.2 - No julgamento das propostas e da habilita\'e7\'e3o, o Pregoeiro poder\'e1 sanar erros ou falhas que n\'e3o alterem a subst\'e2ncia das propostas, dos documentos e sua validade jur\'eddica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acess\'edvel a todos, atribuindo-lhes validade e efic\'e1cia para fins de habilita\'e7\'e3o e classifica\'e7\'e3o.
\par 29.3 - As normas disciplinadoras desta licita\'e7\'e3o ser\'e3o sempre interpretadas em favor da amplia\'e7\'e3o da disputa entre os interessados, desde que a interpreta\'e7\'e3o n\'e3o viole a lei e n\'e3o comprometa o interesse da Administra\'e7\'e3o, a finalidade e a seguran\'e7a da contrata\'e7\'e3o.
\par 29.4 - O sistema disponibilizar\'e1 campo pr\'f3prio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
\par 29.5 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dever\'e3o faz\'ea-lo no prazo determinado pela pregoeira.
\par 29.6 - Ser\'e1 facultado \'e0 Pregoeira ou \'e0 autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover dilig\'eancia destinada a esclarecer ou a complementar a instru\'e7\'e3o do processo, inclusive parecer t\'e9cnico \'e0 Secretaria requerente do certame com rela\'e7\'e3o aos produtos cotados, bem como solicitar aos \'f3rg\'e3os competentes, elabora\'e7\'e3o de parecer t\'e9cnico destinado a fundamentar a decis\'e3o.
\par 29.7 - A Pregoeira poder\'e1, ainda, relevar erros formais, ou simples omiss\'f5es em quaisquer documentos, para fins de habilita\'e7\'e3o e classifica\'e7\'e3o da proponente, desde que sejam irrelevantes, n\'e3o firam o entendimento da proposta e o ato n\'e3o acarrete viola\'e7\'e3o aos princ\'edpios b\'e1sicos da licita\'e7\'e3o e n\'e3o gerem a majora\'e7\'e3o do pre\'e7o proposto.
\par 29.8 - As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as opera\'e7\'f5es no sistema eletr\'f4nico, inclusive mensagem via chat, sendo respons\'e1vel pelo \'f4nus decorrente da perda de neg\'f3cios diante da inobserv\'e2ncia de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconex\'e3o, bem como ser\'e1 respons\'e1vel pela apresenta\'e7\'e3o dos documentos solicitados nos prazos previstos.
\par 29.9 - Nenhuma indeniza\'e7\'e3o ser\'e1 devida \'e0s licitantes pela elabora\'e7\'e3o ou pela apresenta\'e7\'e3o de documenta\'e7\'e3o referente ao presente Edital.
\par 29.10 - A homologa\'e7\'e3o do resultado desta licita\'e7\'e3o n\'e3o implicar\'e1 direito \'e0 contrata\'e7\'e3o.
\par 29.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do in\'edcio e inclui-se o do vencimento, observando-se que s\'f3 se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo, exceto quando explicitamente disposto em contr\'e1rio.
\par 29.12 - A anula\'e7\'e3o do procedimento licitat\'f3rio induz a da Ata de Registro de Pre\'e7os, ressalvado o disposto no par\'e1grafo \'fanico, art. 59 da Lei 8.666/93.
\par 29.13 - O resultado da licita\'e7\'e3o ser\'e1 divulgado pelo Portal COMPRASNET atrav\'e9s do site http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estar\'e1 dispon\'edvel junto ao Setor de Licita\'e7\'f5es do Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo.
\par 29.14 - No caso de altera\'e7\'e3o deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realiza\'e7\'e3o do Preg\'e3o, este prazo ser\'e1 reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a altera\'e7\'e3o n\'e3o afetar a formula\'e7\'e3o das propostas.
\par 29.15 - \'c9 obriga\'e7\'e3o da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conte\'fado destes, desobrigando totalmente o \'f3rg\'e3o licitador, por interpreta\'e7\'f5es err\'f4neas ou inobserv\'e2ncias.
\par 29.16 - A proponente dever\'e1 indicar \'e0 Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endere\'e7o eletr\'f4nico (e-mail), para comunica\'e7\'e3o, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Ser\'e1 de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais ser\'e3o considerados recebidos, n\'e3o lhe cabendo qualquer alega\'e7\'e3o de n\'e3o recebimentos dos documentos.
\par 29.17 - A pregoeira n\'e3o se responsabilizar\'e1 por e-mails que, por qualquer motivo, n\'e3o forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Munic\'edpio de Concei\'e7\'e3o do Castelo quanto do emissor.
\par 29.18 - Incumbir\'e1 ao Licitante acompanhar as opera\'e7\'f5es no Sistema Eletr\'f4nico, sendo respons\'e1vel pelo \'f4nus decorrente da perda de neg\'f3cios diante da inobserv\'e2ncia de qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconex\'e3o.
\par 29.19 - Caso o sistema eletr\'f4nico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de lances da sess\'e3o p\'fablica, e permanecendo acess\'edveis aos licitantes, os lances continuar\'e3o sendo recebidos, sem o preju\'edzo dos atos realizados.
\par 29.20 - Se a desconex\'e3o do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sess\'e3o p\'fablica ser\'e1 suspensa e s\'f3 poder\'e1 ser reiniciada ap\'f3s decorrido, no m\'ednimo 24h (vinte e quatro horas), ap\'f3s a comunica\'e7\'e3o do fato aos participantes em campo pr\'f3prio no sistema eletr\'f4nico.
\par 29.21 - CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HOR\'c1RIO DE EXPEDIENTE, O PREG\'c3O SER\'c1 SUSPENSO E RETORNAR\'c1 NO HOR\'c1RIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT.
\par 29.22\tab - N\'e3o havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impe\'e7a a realiza\'e7\'e3o do certame na data e hor\'e1rio marcado, a sess\'e3o p\'fablica ser\'e1 automaticamente transferida para o primeiro dia \'fatil subsequente, no hor\'e1rio estabelecido neste Edital, desde que n\'e3o haja comunica\'e7\'e3o do Pregoeiro em contr\'e1rio.
\par 29.23 - Na hip\'f3tese de necessidade de suspens\'e3o da sess\'e3o p\'fablica para a realiza\'e7\'e3o de dilig\'eancias, com vistas ao saneamento das propostas, a sess\'e3o p\'fablica somente poder\'e1 ser reiniciada mediante aviso pr\'e9vio no sistema com, no m\'ednimo, vinte e quatro horas de anteced\'eancia, e a ocorr\'eancia ser\'e1 registrada em ata.
\par 29.24 - Para dirimir, na esfera judicial, as quest\'f5es oriundas do presente Edital, ser\'e1 competente o Foro da Comarca de Concei\'e7\'e3o do Castelo, ES.
\par 29.25 - A Pregoeira pode a qualquer tempo, negociar o pre\'e7o com o licitante vencedor, a fim de almejar a proposta mais vantajosa para a Administra\'e7\'e3o.
\par 29.26 - Os casos omissos ser\'e3o resolvidos pela Pregoeira.
\par 29.27 - Fazem parte do presente Edital, integrando-se de forma plena, independentemente de transcri\'e7\'e3o:
\par \cf1 29.27.1   ANEXO I - Termo de Refer\'eancia;
\par 29.27.2   ANEXO II - Modelo de Proposta;
\par 29.27.3   ANEXO III - Modelo de Declara\'e7\'e3o Unificada;
\par 29.27.4   ANEXO IV - Declara\'e7\'e3o de Enquadramento;
\par 29.27.5   ANEXO V - Modelo de Declara\'e7\'e3o de Quadro Societ\'e1rio;
\par 29.27.6   ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Pre\'e7os;
\par 29.27.7   ANEXO VII - Minuta do Termo de Contrato.
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qc
\par Concei\'e7\'e3o do Castelo, 11 de Agosto de 2020.
\par \cf0
\par
\par \b __________________
\par Christiano Spadetto
\par Prefeito de Concei\'e7\'e3o do Castelo
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
\par
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\par
\par
\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\sl360\slmult1\qj\b0
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\par \pard\ltrpar\nowidctlpar\b
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ANEXO I

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0000
1

855PCT00018379 ACHOCOLATADO EM PÓ achocolatado em
pó pac. 1 kg instantâneo com vitaminas:
contendo açúcar, cacau, extrato de malte,
sal, leite em pó desnatado, soro de leite em
pó, vitaminas ( a, b1, b2, b6, b12, pp e
ácido fólico), estabilizante lecitina de soja e
aromatizantes. contendo glúten. o produto
deve ser obtido de matérias primas sãs e
limpas e estar isento de matéria terrosa,
parasitos, detritos animais, cascas de
sementes de cacau e de outros vegetais. o
açúcar utilizado deve ser a sacarose,
podendo ser substituído parcialmente por
glicose pura ou lactose. não pode ser
adicionados amidos e féculas. aparência: pó
homogêneo de cor marrom, cheiro
característico e sabor doce. embalagem:
primária: deve conter 01 quilo de peso
líquido. identificação do produto; marca;
nome e endereço do fabricante;
ingredientes pecpíficos: orientação sobre o
preparo; data de embalagem, número de
lote e/ou data de validade( tempo de vida
útil); peso líquido do produto. prazo minimo
de validade de 06 meses a partir da data de
entrega do produto.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0000
2

1.820PCT00020587 AÇUCAR CRISTAL açúcar pac. (5 kg) cristal
de 1ª qualidade. livre de fermentação isento
de matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais e vegetais.aparência: cor e
cheiro próprios do tipo de açucar. validade
mínima de 06 meses, a partir da data de
entrega. rotulagem; de acordo com a
legislação vigente. nos rótulos das
embalagens primárias: identificação do
produtpo, classificação e a marca, nome e
endereço do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade e peso líquido, número de
registro no órgão competente. embalagem
de 05 kg.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
3

55FR00035985 ADOÇANTE FRASCO 200 ML adoçante
frasco 200 ml em liquido ingredientes: água,
sorbitol, edulcorantes artificiais: sacarina
sódica e ciclamato de sódio e conservantes:
ácido benzóico e metilparabeno. não contém
glúten. frasco transparente com 200 ml.
validade mínima 12 meses a contar da data
da entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
4

1.055CX00013573 AGUA MINERAL ( COPO DE 200 ML ) água
mineral, sem gás  (copo de 200 ml) cx com
no minimo  48 un.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
5

1.627KG00017266 ALHO POR KG alho por kg nacional aparência
fresca e sã, colhidos ao atingirem grau de
evolução completo e perfeito estado de
desenvolvimento. isento de danos e defeitos
de natureza física ou mecânica, terra
aderente, sujidades, parasitos ou larvas e
resíduos de defensivos agrícolas.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
6

330PCT00035988 AMENDOIM ACONDICIONADO EM PAC. 500
GR amendoim acondicionado em pct. pacote
com 500g,  grão, cru, isento de matéria
terrosa, de parasitos, de detritos animais e
vegetais, validade mínima de 90 dias a partir
da data de entrega do produto, cru
rotulagem: de acordo com a legislação
vigente.nos rótulos das embalagens primária
deverá estar impresso de forma clara e
indelével as seguintes informações:
identificação do produto, inclusive a
classificação e a marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
7

50KG00003740 APRESUNTADO apresuntado, composição
carne suína pré-cozida, apresentação
fatiado

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
8

1.550PCT00040045 BALA MASTIGAVEL PACT COM NO MÍNIMO
600GR sabores variados

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0000
9

620CX00000368 BISCOITO CREAM CRACK ( CX. 2 KG )
biscoito cream crack caixa de 2 kg -
ingredientes: farinha de trigo rica com ferro
e ácido fólico, gordura vegetal
interesterificada, malte, açúcar, leite em pó,
sal, fermento biológico, fermentos químicos,
bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico,
contém glúten. prazo de validade  minimo de
03 meses a partir da data de entrega do
produto.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0001
0

295PCT00017271 BISCOITO CREAM CRACK INTEGRAL 200 GR
biscoito cream crack integral 200 gr,
apresentação quadrado, classificação
salgado, características adicionais sem
recheio, aplicação alimentação humana.
validade de no minimo 06 meses a partir da
data de entrega

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
1

720CX00017272 BISCOITO MAISENA DE CAIXA DE 2 KG
biscoito maisena cx de 2 kg, doce tipo
maisena granel: ingredientes: farinha de
trigo rica comferro eácido fólico, açúcar,
amido de milho, gordura vegetal
interesterificada, açúcar invertido, leite em
pó, malte, sal, fermentos químicos:
bicarbonato de sódio, fosfato monocálcico e
bicarbonato de amônio, estabilizante:
lecitina de soja e aromatizantes: idêntico ao
natural de baunilha e artificial de rum.
contém glúten. prazo de validade minimo de
06 meses a partir da data de entrega do
produto

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
2

860PCT00040252 BOMBOM COM RECHEIO DE WAFER ,
CHOCOLATE BRANCO. 900 GRAMAS
bombom com recheio de wafer , chocolate
branco. 900 gramas, embalado
individualmente.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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3

405PCT00036022 MILHO DE CANJICÃO EMBALAGEM 500 GR
milho de canjicão embalagem 500 gr, branco
preparado com matéria-prima sã e limpa,
isenta de matéria terrosa, de parasitos e de
detritos vegetais ou animais. não podendo
ser utilizados no polimento ou brilho óleos
minerais ou outras substâncias resinosas ou
graxas não comestíveis. validade mínima de
04 meses a partir da data de entrega.
embalagem: - primária: saco de polietileno
atóxico, resistente, termossoldado,
rotulagem: de acordo com a legislação
vigente. nos rótulos das embalagens
primárias deverão estar impressas de forma
clara e indelével as seguintes informações:
identificação do produto, inclusive a
classificação e a marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade e peso líquido, número de registro
no órgão competente, empilhamento máximo
para armazenagem

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0001
4

270KG00017322 CANJIQUINHA PACOTE 1 KG canjiquinha
pact. de 1 kg, de milho isento de matéria
terrosa de parasitos, de detritos animais e
vegetais. embalagem :validade mínima de 90
dias a partir da data de entrega. rotulagem:
de acordo com a legislação vigente. nos
rótulos das embalagens deverão estar
impressas de forma clara e indelével as
seguintes informações: identificação do
produto, inclusive a classificação e a marca,
nome e endereço do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e peso líquido,
número de registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
5

130CX00038437 CHA ALIMENTAÇÃO, TIPO ERVA CIDREIRA
uso alimentício, apresentação saquinhos de
10g, caixa com 10 unidades.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
6

75PCT00038438 CHA ALIMENTACAO, TIPO MATE
apresentação pact com no minimo 200 gr.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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0001
7

505PCT00035990 COCO RALADO ACONDICIONADO EM PAC.
100 GR coco ralado acondicionado em pact.
100 g, ingredientes: polpa de coco
parcialmente desengordurado e
desidratado. deverá ser puro, parcialmente
desengordurado e sem adição de açúcar.
conservador ins 223 embalagem: primária:
acondicionando em sacos de polietileno
resistente,  ermeticamente fechado,
produto devidamente rotulado e identificado
nos aspectos qualitativo, quantitativo,
contendo o prazo de validade, marca
comercial, procedência de fabricação,
número do registro no órgão competente e
demais dados conforme as disposições da
legislação em vigor. prazo de validade: o
produto deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a partir da data de entrega

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0001
8

416PCT00035991 COLORAU ACONDICIONADO EM PACOTE
500 GR colorau pact. 500 gr, colorífico
deverá ser preparado com matéria prima de
boa qualidade e não deverá apresentar
cheiro acre nem rançoso; não poderá conter
substâncias estranhas a sua composição
normal, com ausência de sujidades, larvas e
parasitos em quaisquer forma de seu ciclo
vital (ovos, esporos, etc). aparência: pó
fino, de cor vermelho alaranjado, com cheiro
e sabor característicos. embalagem: -
primária: pacote plástico, produto.
rotulagem: deverá ser impressa na
embalagem e especificar as seguintes
informações: identificação do produto;
marca; nome e endereço do fabricante;
ingredientes específicos, data de
embalagem, número de lote e data de
validade (tempo de vida útil). o produto
deverá apresentar validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0001
9

50LATA00017326 ERVILHA 200 G ervilha acondicionado em
embalagem de 200 g. verde em conserva:
preaparado com ervilhas previamente
debulhadas, envasadas, praticamente
cruas, reidratadas ou pré-cozidas, imesas ou
não em liquido de cobertura apropriada,
submetida a processo tecnológico adequado
antes ou depois de hermeticamente.
fechados nos recipientes utilizados a  fim de
evitar sua alteração. validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega do
produto. na embalagem deverá constar o
nome e marca do produto. data de
fabricação, prazo de validade e numero do
lote tabela de informação nutricionais. o
produto deverá apresentar validade mínima
de 06 meses a partir da data de entrega
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
0

660KG00014159 FARINHA PACT DE 1 KG farinha pact. de 1
kg branca tipo 1: produto preparado a partir
de mandioca sã, limpa e isentas de matéria
terrosa e parasitos. não poderá estar
úmido, fermentado ou rançoso, ausência de
sujidades, larvas e parasitos, em quaisquer
forma de seu ciclo vital (ovos,esporos, etc.).
aparência: granulado fino, cor branca,
cheiro e sabor característico rotulagem:
deverá ser impressa na embalagem e
especificar as seguintes informações:
identificação do produto; marca; nome e
endereço do fabricante; ingredientes
específicos; data de embalagem; número de
lote e/ou data de validade (tempo de vida
útil); peso líquido. com registro no ministério
da agricultura constante no rótulo e/ou da
embalagem. o produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir da
data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
1

450PCT00017278 FARINHA DE AVEIA EMBALAGEM 250 G
farinha de aveia embalagem pct 200 gr tipo
flocos, ingredientes vitaminas/proteínas/sais
minerais e fibras, prazo validade 30 dias.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
2

2.050KG00017279 FEIJAO PRETO PACT. DE 1 KG feijão preto
pact. de 1 kg novo. o produto deverá ser de
1ª qualidade, extra, constituído de no
mínimo 95% (noventa e cinco por cento) de
grãos, na cor característica à variedade
correspondente, de tamanho e formato
naturais, maduros, limpos e secos. isento de
matéria terrosa, de parasitas, de detritos
animais ou vegetais, pedaços de grãos
ardidos, brotados, chochos, imaturos,
manchados, mofados, carunchados e
descoloridos que prejudiquem sua aparência
e qualidade, produção da última safra.
validade mínima de 6 meses, a partir da data
de entrega. rotulagem: de acordo com a
legislação vigente. nos rótulos da
embalagem primária deverão estar
impressos de forma clara as seguintes
informações: identificação do produto,
inclusive a classificação e a marca, nome e
endereço do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade e peso líquido, número de
registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0002
3

350KG00017334 FUBA PACOTE DE 01 KG fubá pact. de 1 kg
fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas. produto obtido pela moagem do grão
de milho, desgerminado ou não. livre de
matéria terrosa, parasitas, larvas e outros
detritos animais e vegetais. não podendo
estar fermentado, rançoso e ter, no
máximo, 15 (quinze) % p/p de umidade.
validade mínima de 04 meses a partir da
data de entrega. rotulagem: de acordo com
a legislação vigente. nos rótulos das
embalagens  deverão estar impressas de
forma clara e indelével as seguintes
informações: identificação do produto,
inclusive a classificação e a marca, nome e
endereço do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade e peso líquido, número de
registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
4

130LATA00037752 LEITE 1º SEMESTRE (LT 400G) leite 1º
semestre lta de 400g com formula infantil de
partida, favorecendo as defesas
imunologicas nos primeiros meses de vida.
adição de lc-pufas para a modulação de
resposta imunologico, carboidratos: 100 %
lactose; alimento com ferro para lactantes,
idade de 00 a 06 meses, sabor natural, não
contém glútem, com vitaminas e minerais de
acordo com codex alimentarius. o produto
deverá apresentar validade mínima de 06
meses a partir da data de entrega

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
5

110PCT00004724 LEITE DE SOJA leite de soja (pct 300gr)
alimento à base de vitaminas e minerais,
sabor natural, sem lactose, sem colesterol; o
produto deverá apresentar validade mínima
de 03 meses a partir da data de entrega

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
6

1.560CX00013083 LEITE EM CAIXA INTEGRAL UHT leite em
caixa integral uht (1 litro) prazo de validade
de no mínimo 30 dias a partir da data de
entrega do produto

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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7

8.291PCT00037702 LEITE EM PO INTEGRAL PACT 400G leite em
pó integral de vaca 400 gr ingredientes: leite
em pó integral instantâneo, vitaminas e sais
minerais. não contém glúten. embalagem:
primária - saco de polietileno metalizado
flexível, atóxico e resistente, fechado por
termossoldagem na vertical e na horizontal
que veda hermeticamente de maneira a
garantir a qualidade do produto durante
todo o seu prazo de validade. rotulado de
acordo com a legislação vigente. secundária
- fardo de papel multifolhado, resistente,
totalmente fechado com costura resistente,
plástico, átoxico, transparente, resistente,
termossoldado,  embalagem primária: prazo
de validade: mínimo de 04 meses a partir da
data de entrega.

ampla participação

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
8

2.380PCT00017338 MACARRAO ESPAGUETE PACOTE 1 KG
macarrão espaguete pact de 1kg
massa seca, com ovos. fabricada a partir de
matérias-primas selecionadas, limpas e de
boa qualidade. preparada com farinha de
trigo especial e ovos. validade de 06 meses,
a partir da data de entrega. rotulagem: de
acordo com a legislação vigente, nos rótulos
das embalagens deverão estar impressas de
forma clara as seguintes informações:
identificação do produto, inclusive a
classificação, marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido, número de registro
no órgão competente, empilhamento máximo
de armazenagem.(semola)

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0002
9

240PCT00017340 MACARRAO GUELINHA PACOTE 01 KG
macarrão guelinha pact. de 1 kg
massa seca, com ovos. fabricada a partir de
matérias-primas, selecionadas, limpas e de
boa qualidade. preparada com farinha de
trigo especial e ovos. validade de 06 meses,
a partir da data de entrega. rotulagem: de
acordo com a legislação vigente, nos rótulos
das embalagens deverão estar impressas de
forma clara as seguintes informações:
entificação do produto, inclusive a
classificação, marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido, número de registro
no órgão competente, empilhamento máximo
de armazenagem

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0003
0

706PT00017342 MARGARINA C/ 80% LIPIDEOS (500 G)
margarina c/80% lipídeos (500 g)
margarina vegetal: margarina vegetal
cremosa com sal, embalagem de 500g,
contendo no mínimo a 80% de lipídeos.
fabricadas a partir de
matérias-primasselecionadas com os
seguintes ingredientes básicos: óleos
vegetais líquidos e interesterificados, água,
leite em pó desnatado reconstituído, soro de
leite em pó reconstituído, sal, 15.000 u.i. de
vitamina a por quilo, estabilizantes: mono e
iglicerídios de ácidos graxos e lecitina de
soja, conservadores: sorbato de potássio e
benzoato de sódio, acidulante ácido cítrico,
antioxidantes: edta, tbhq e bht, aroma
idêntico ao natural de manteiga, corantes
naturais: de urucum e cúrcuma e corante
beta caroteno sintético idêntico ao natural.
não contem glúten. isenta de gordura
trans.validade mínima de 06 meses, a partir
da data de entrega. embalagem:-pote de
plástico atóxico, contendo peso líquido de
500 gramas. de acordo com a legislação
vigente. nos rótulos das embalagens
deverão estar impressas de forma clara e
indelével as seguintes informações:
identificação do produto, inclusive e
lassificação e a marca, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade e peso líquido, número de registro
no órgão competente, empilhamento máximo
para armazenagem

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
1

1.080PCT00037760 BANANADA COMUM (PACT 900G) bananada
comum pac 900 g ingredientes: banana e
açúcar cristal,validade mínima 06 meses

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
2

550LATA00036762 MILHO VERDE ACONDICIONADO EM LATA
200G milho verde acondicionado em
embalagem de 200 gr em conserva,
acondicionado em embalagem contendo
agua, açucar e sal, sem corante e
conservante, obtido do cozimento de grãos
de milho verde imersos ou não em líquido de
cobertura apropriado, submetidos a
processo tecnológico adequado antes ou
depois de herneticamente fechados nos
recipientes utilizados a fim de evitar sua
alteração. prazo de validade: mínimo de 03
meses a partir da data de entrega

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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150UN00038091 MISTURA PARA MINGAU mistura para
mingau base de milho e/ou aveia: produto
constituído de farinha de milho e/ou aveia,
açúcar, amido, sais minerais, vitaminas e
aromatizante, com ausência de sujidades,
larvas e parasitos, em quaisquer forma de
seu ciclo vital (ovos,esporos, etc.)
aparência: pó homogêneo, cor branco,
cheiro e sabor característico embalagem:
saco de polietileno metalizado flexível,
atóxico e resistente, fechado por
termossoldagem na vertical e na horizontal
que veda hermeticamente de maneira a
garantir a qualidade do produto durante
todo o seu prazo de validade. rotulado de
acordo com a legislação vigente ou lata de
folha de flandrez, com verniz sanitário,
contendo peso líquido de 230 gr gramas. -
informações:  identificação do produto;
marca; nome e endereço do fabricante;
ingredientes específicos, tabela nutricional;
orientação sobre o preparo; data de
embalagem, número de lote e/ou data

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
4

200PCT00035546 MISTURA PARA BOLO ACONDICIONADO EM
PCT DE 400 GR mistura para bolo
acondicionado em pct. de 400 gramas,
farinha de trigo, açucar e fermento em pó
sabores variados

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
5

40KG00028061 MORTADELA DEFUMADA mortadela
defumada fatiada origem carne suína
validade no minimo de 4 meses a partir da
data de entrega

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0003
6

50KG00036763 MUSSARELA FATIADA mussarela fatiada,
ingredientes leite, validade no minimo 4
meses a partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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2.405LATA00017286 OLEO DE SOJA LATA 900 ML óleo de soja
lat. 900 ml refinado de soja: preparada a
partir de grãos de soja sãos e limpos. sem
conservantes. livre de matéria terrosa, de
parasitas e de detritos animais e vegetais.
validade mínima de 06 meses  a partir da
data de entrega. embalagem: primária: lata
de folha de flandres com verniz sanitário ou
garrafa pet, contendo volume líquido. nos
rótulos da embalagem primária deverão
estar impressos de forma clara e indelével as
seguintes informações: identificação do
produto, inclusive a classificação e a marca,
nome e endereço do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e peso líquido,
número de registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem.
as latas deverão estar isentas de ferrugem,
amassadas ou de qualquer outro defeito,
assim como as garrafas pet não deverão
estar amassadas ou apresentar qualquer
outro defeito.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
8

4.460DZ00000370 OVOS ovos branco de galinha; médio
pesando no mínimo 50 gramas por unidade;
isento de sujidades; fungos e substancias
tóxicas, odor e sabor anormais;

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0003
9

1.050FD00016885 PIPOCA DOCE pipoca doce ingrediente:
canjica de milho e açúcar. data de validade
mínima de 03 meses, fardo contendo no
minimo 40 pacotes de no minimo 25 g

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
0

585PCT00010793 PIRULITO pirulito duros sabores sortidos
coloridos, artificialmente. ingredientes:
açúcar, xarope de glicose, acidulante ácido
cítrico, aromatizantes e corantes artificiais
amarelo tartrazina, vermelho , amarelo
crepúsculo e azul brilhante. não contém
glúten. informação sobre alergênicos:
pacote com 300 gramas.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
1

4.310PCT00011438 PO DE CAFE PACT 500 G pó de café – café
torrado e moído, café 100% arábica com
informação impressa, pact. 500 gramas,
impressa na embalagem, não contem glúten,
selo de pureza abic, impressa na embalagem
e data de fabricação e data de validade
mínima 06 meses a partir da data de
entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
2

385PCT00015002 FERMENTO EM PO fermento em pó
acondicionado em embalagem de 250 gr
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Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
3

965UN00003748 REFRIGERANTE refrigerante de 02 litros,
sabores variados. ingredientes: água
gaseificada, açúcar, aroma natural,
acidulante: ácido cítrico; conservadores:
sobrato de potássio e benzoato de sódio;
corante caramelo tipo iv . não contém
glúten. com validade minima de 04  meses, a
apartir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
4

645PCT00017288 SAL REFINADO PACT. 1 KG sal refinado
pact.1 kg iodado extra de mesa: cristais
brancos com granulação uniforme, devendo
passar totalmente por peneira, com
antiumectante. contendo sal de iodo não
tóxico, na dosagem mínima de 10 mg e
máxima de 15 mg de iodo por 01 (um) quilo
de sal, de acordo com a legislação federal
especifica. livre de matéria terrosa, de
parasitas, larvas e de detritos animais e
vegetais. aparência: cristais de granulação
uniforme de acordo com o tipo. cor: branca
cheiro: inodoro sabor: salino validade mínima
de 06 meses da data de entrega.
embalagem: - primária: saco de polietileno
atóxico, resistentes, termossoldado; os
rótulos da embalagem primária deverão
estar impressas de forma clara e indelével as
seguintes informações: identificação do
produto, inclusive a classificação e a marca,
nome e endereço do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade peso líquido,
número de registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem.
reposição do produto em caso de alteração
do mesmo antes do prazo de validade e
embalagem danificada.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
5

210KG00018541 SALSICHA salsicha para cachorro quente de
frango, resfriada, embalagem plastica a
vacuo resistente e transparente com data
de validade no minimo de 45 dias a partir da
data de entrega, com registro no sif

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0004
6

790UN00017349 SUCO DE FRUTAS  CONCENTRADO 500 ML
suco de fruta caju concetrado (500 ml),
polpa e suco concentrado da fruta caju,
água potável, conservantes: benzoato de
sódio e metabissulfito de sódio e corante
caroteno: beta caroteno sintético. sem
adição de açúcar. não contém glúten.
validade mínima 10 meses a partir da data
de fabricação.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0004
7

176CX00013584 SUCO DE MARACUJA ( CX. 12 X 500 ML )
suco de maracujá (cx c/ 12x500 ml)
concentrado de fruta maracuja, polpa e
suco concentrado da fruta, água potável,
conservantes: benzoato de sódio e
metabissulfito de sódio e corante caroteno:
beta caroteno sintético. sem adição de
açúcar. não contém glúten. validade mínima
10 meses a partir da data de fabricação.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0004
8

50PT00017350 TEMPERO (ALHO/SAL) PACOTE DE 01 KG
tempero (alho / sal) pote de 1 kg tipo pasta,
com de 8 a 15 % de sal, aplicação uso
culinário

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0004
9

1.000PCT00017351 TRIGO PACOTE 01 KG trigo pact. de 1 kg
com ferro e ácido fólico. preparada a partir
de grãos de trigo sãos e limpos, sem
fermento, própria para fermentação. livre
de matéria terrosa, parasitos, larvas e
detritos animais e vegetais. não podendo
estar fermentada e rançosa. aparência: pó
fino cor: branca cheiro e sabor próprios,
validade mínima de 60 dias da data de
entrega. rotulagem: de acordo com a
legislação vigente. nos rótulos das
embalagens primária e secundária  deverão
estar impressos de forma clara e indelével as
seguintes informações:identificação do
produto, inclusive a classificação e a marca,
nome e endereço do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e peso líquido,
número de registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
0

310VD00017352 VINAGRE FRASCO 750 ML vinagre frc. 750
ml, com informações nutricionais na
embalagem. validade mínima de 12 meses a
partir da data de fentrega. com registro no
ministério competente

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0005
1

3.505PCT00000337 ARROZ arroz tipo 1 pct. com 05 kg, validade
mínima de 04 meses a partir da data de
entrega. embalagem: - primária: saco de
polietileno atóxico, resistente,
termossoldado, contendo peso líquido de 5
quilos.rotulagem: de acordo com a legislação
vigente. nos rótulos das embalagens
primária, informações: identificação do
produto, inclusive a classificação e a marca,
nome e endereço do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e peso líquido,
número de registro no órgão competente,
empilhamento máximo para armazenagem. o
produto será rejeitado caso não atenda a
especificação e esteja em mau estado de
conservação, aspecto generalizado de mofo
ou fermentação, odor estranho e contenha
substâncias nocivas à saúde.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
2

3.860PCT00040047 MACARRAO PARAFUSO macarrão parafuso
com ovos, pct.de 01 kg,  a base de:farinha
de trigo de sêmola ou semolina / ovos,
composição nutricional: máximo 76 g de
hidrato de carbono. validade mínima de 04
meses a partir da data de entrega do
produto.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
3

230PCT00039115 FEIJAO TIPO 01 FRADINHO 1KG feijão, tipo
1, tipo classe fradinho, empacotado,
embalagem de 01  kg, prazo validade de no
minimo 04 meses a partir da data de entrega
do produto

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
4

33BD00004323 AZEITONA azeitonas verdes inteiras
selecionadas com no mínimo 2 quilos drenado
e peso liquido de no minimo 3 quilos.
validade mínima de 04 meses a partir da
data de entrega do produto

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0005
5

75PT00007140 PALMITO palmito pupunha em conserva
inteiro, acondicionado em pote de no minimo
1,8 quilos. validade mínima de 04 meses a
partir da data de entrega do produto.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
6

25BD00039116 OVOS DE CODORNA EM CONSERVA ovos de
codorna em conserva – balde de no mínimo 2
kg. validade mínima de 04 meses a partir da
data de entrega do produto.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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7

510LATA00024327 LEITE 2º SEMESTRE leite 2º semestre lta de
400g - informações: leite de transcisão,
acidificado biologicamente, o que torna facil
de digerir, melhorando a tolerancia em
lactantes com tedencias para transtornos
digestivos ligeiros, nomeadamente cólicas,
obstipação e flatulencia

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
8

100LATA00038856 LEITE 1º SEMESTRE SEM LACTOSE LATA DE
400 GR leite 1º semestre sem lactose lata de
400 gr fórmula infantil especial, isenta de
lactose, à base de leite de vaca, óleos
vegetais e maltodextrina (única fonte de
carboidratos); é enriquecida com vitaminas,
nucleotídeos, minerais, ferro e outros
oligoelementos  opção adequada na
intolerância à lactose. maltodextrina, oleína
de palma, proteína de soro de leite,
caseinato de potássio, óleo de canola, óleo
de coco, óleo de milho, fosfato de potássio,
citrato de cálcio, lecitina de soja, cloreto de
sódio, cloreto de magnésio, vitamina c,
taurina, nucleotídeos, cloreto de potássio,
sulfato de zinco, sulfato ferroso, l-carnitina,
vitamina e, vitamina pp, pantotenato de
cálcio, vitamina a, vitamina b2, sulfato de
cobre, vitamina b6, vitamina b1, vitamina
d3, iodeto de potássio, ácido fólico, vitamina
k, biotina e vitamina b12. não contém glúten

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0005
9

50LATA00037811 LEITE EM PO DESNATADO COM
CARBONATO DE CALCIO, FOSFATO DE
CALCIO E VITAMINA "A" E "D" leite em pó
desnatado com carbonato de cálcio, fosfato
de calcio e vitamina “a e d”, no minimo 280
gramas.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
0

50LATA00036024 SUPLEMENTO NUTRICIONAL suplemento
nutricional adicinado de prebiotico para
adultos e crianças a partir de 04 anos,
apresentação em forma de po, embalagem
com 400 gr, sabor baunilha.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
1

50UN00017059 ALBUMINA albumina em po sem sabor
pacote 1 kg

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0006
2

180PCT00039731 BISCOITO DE MAISENA SEM LACTOSE
biscoito de maisena sem lactose contendo
farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açucar, amido de milho, gordura
vegetal inter esterificada, açucar invertido,
sal, fermentos químicos bicarbonato de sódio
e bicabornato de amonia, estabilizante
lecitina de soja, aroma artificial de baunilha,
sem colesterol e contem glutem,
armazenado em pacotes de maximo 400
gramas e que possua dupla embalagem
(para evitar perda de qualidade do produto
pois o mesmo não terá consumo imediato)
caixas de 02 kg

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
3

50UN00039732 SAGU  DE MANDIOCA sagu derivado da
mandioca, pertencente ao grupo ii da
tapioca, armazenado em embalagem de 500
gramas

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0006
4

240PCT00040040 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA pó para
preparo de gelatina , com 0% de gordura,
sem glutem, armazenda em embalagem com
no maximo 30 gramas no sabor morango

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
5

240PCT00040040 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA pó para
preparo de gelatina , com 0% de gordura,
sem glutem, armazenda em embalagem com
no maximo 30 gramas no sabor limão

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
6

240PCT00040040 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA pó para
preparo de gelatina , com 0% de gordura,
sem glutem, armazenda em embalagem com
no maximo 30 gramas no sabor abacaxi

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
7

240PCT00040040 PÓ PARA PREPARO DE GELATINA pó para
preparo de gelatina , com 0% de gordura,
sem glutem, armazenda em embalagem com
no maximo 30 gramas no sabor uva

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0006
8

1.030LATA00014396 SARDINHA sardinha em conserva em óleo
comestível, contendo sal, água, cebolinha,
alho em pó, cebola em pó, salsa, louro com
aroma de oliva. armazenada em latas com
embalagem de 125 gramas, prontas para
uso.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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9

120PCT00004303 AMIDO DE MILHO amido de milho, utilizado
para preparo de mingau, armazenadoo em
embalagem de 500 gramas e que não
contem glutem

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
0

90PCT00039292 MACARRÃO COLORIDO macarrão colorido,
com aparencia de parafuso, contendo ovos,
farinha de trigo, ácido fólico, água, e
corante natural betacaroteno. contém
glutem. armazenado em embalagem de 500
grama.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
1

80UN00039733 CREME DE CHANTILY SPRAY creme de
chantilly em spray armazenado em
embalagem de 250 gramas, utilizado para
confeitos de bolos.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
2

6.020UN00010467 IOGURTE iorgute derivado de leite
pausterizado integral, contendo açucar,
xarope de açucar, preparado e contendo
pedaços de fruta, fermento lacteo. peso
líquido entre 100 gr a 120gramas e
apresentando em embalagem flexiveis para
melhor consumo das crianças pois eles
mesmos podem manusear.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
3

580CX00004328 LEITE leite uht zero lactose integral- caixa
com 01 litro - leite semidesnatado,
estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de
sódio, monofosfato monossódico e difosfato
dissódico e enzima lactase. validade na
embalagem, de no mínimo 04 meses a partir
da data de entrega. frases de advertência:
diabéticos: contém glicose. não contém
glúten.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
4

120CX00041322 CACAU EM PÓ cacau em pó 100%, não
possuir açucar em sua composição.
acondicionado em pacote ou caixa de 01
quilograma. data de validade no minimo 04
meses a partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total
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5

100KG00005005 QUEIJO queijo tipo minas frescal.
consistencia macia, obtido de leite
pasteurizado, embalado individualmente em
plastico transparente, atoxico, limpo, não
violado, resistente ou material compativel,
propria para uso alimentar, que garanta a
integridade do produto ate o momento do
consumo com rotulo impresso. a embalagem
devera conter externamente os dados de
identificação, procedencia, informação
nutricional, numero de lote, data de
validade, quantidade do produto, numero do
registro do ministerio da agricultura/sif/dipoa
e carimbo de inspeção. validade minima de
15 dias a partir da data de entrega do
produto.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

0007
6

620PCT00011176 TRIGO PARA QUIBE ( EMB C/ 500 G )
triguilho pacote de 500 gramas, farinha de
trigo para quibe, composta de graos de trigo
selecionados e moidos de otima qualidade,
cor, sabor e aroma caracteristicos do
produto, embalagem plastica de 500
gramas, livre de parasitas, odores
estranhos, substancias nocivas, validade
minima de 06 meses a contar da data de
entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
7

4.440KG00026800 CARNE DE BOI MOÍDA carne de boi moida
de 2ª, apresentação moída, sem ossos e
músculos. resfriada, embalada com a
informação de validade de no minimo 30 dias
a partir da data de entrega.

ampla participação

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
8

345KG00000362 CARNE SECA carne seca dianteiro bovino,
características adicionais resfriada, 1ª
qualidade. resfriada, embalada com a
informação de validade de no minimo 30 dias
a partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0007
9

1.950KG00016486 COXA E SOBRECOXA coxa e sobre coxa de
galinha
congelada, embalada com a informação de
validade de no minimo 30 dias a partir da
data de entrega. observando o limite
máximo de liquido congelado na embalagem.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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0

4.463KG00017295 MUSCULO DE BOI "RESFRIADO" musculo de
boi “resfriado”
carne bovina, tipo musculo traseiro,
apresentação cortada em cubos resfriada,
embalada com a informação de validade de
no minimo 30 dias a partir da data de
entrega.

ampla participação

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
1

5.775KG00001789 PEITO DE FRANGO peito de frango
congelado, embalado com a informação de
validade de no minimo 30 dias a partir da
data de entrega. observando o limite
máximo de liquido congelado na
embalagem..

ampla participação

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
2

765KG00024435 LINGUIÇA CALABRESA linguiça, tipo
calabresa, embalagem transparente
contendo identificação do produto, marca do
fabricante e prazo de validade. ingredientes
carne suína defumada. resfriada, embalada
com a validade de no minimo 30 dias a partir
da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
3

410KG00005753 BACON bacon - carne suína (barriga), água,
sal, açúcar, maltodextrina, estabilizantes
tripolifosfato de sódio e pirofosfato
tetrassódico, antioxidante eritorbato de
sódio, especiarias naturais (alho, cebola,
pimenta) conservadores nitrato e nitrito de
sódio, espessante carragena. embalado com
informação de validade de no mínimo 04
meses a partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
4

660KG00019624 LINGUIÇA DEFUMADA lingüiça defumada -
ingredientes: carne suína, sal e açúcar.
resfriada, embalada com a informação de
validade de no minimo 30 dias a partir da
data de entrega

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
5

470KG00039532 LINGUIÇA DE PORCO. lingüiça de porco in
natura - embalado com a informação de
validade de no minimo 30 dias a partir da
data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total
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1.140KG00037817 FILE DE MERLUZA filé de merluza congelado
– acondicionado em pacote de 01 kg.
embalado com a informação de validade de
no minimo 12 meses a partir da data de
entrega

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
7

580KG00000738 TORRESMO torresmo in natura - embalado
com a informação de validade de no minimo
30 dias a partir da data de entrega

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
8

1.020PCT00039735 SALAME ITALIANO FATIADO salame italiano
fatiado - carne suína, sal e açúcar. contém:
conservante ins 250 e 251,antioxidante ins
316. acondicionado em pacote de 100
gramas. embalado com a informação de
validade de no minimo 04 meses a partir da
data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0008
9

2.763PCT00018379 ACHOCOLATADO EM PÓ achocolatado em
pó pac. 1 kg instantâneo com vitaminas:
contendo açúcar, cacau, extrato de malte,
sal, leite em pó desnatado, soro de leite em
pó, vitaminas ( a, b1, b2, b6, b12, pp e
ácido fólico), estabilizante lecitina de soja e
aromatizantes. contendo glúten. o produto
deve ser obtido de matérias primas sãs e
limpas e estar isento de matéria terrosa,
parasitos, detritos animais, cascas de
sementes de cacau e de outros vegetais. o
açúcar utilizado deve ser a sacarose,
podendo ser substituído parcialmente por
glicose pura ou lactose. não pode ser
adicionados amidos e féculas. aparência: pó
homogêneo de cor marrom, cheiro
característico e sabor doce. embalagem:
primária: deve conter 01 quilo de peso
líquido. identificação do produto; marca;
nome e endereço do fabricante;
ingredientes pecpíficos: orientação sobre o
preparo; data de embalagem, número de
lote e/ou data de validade( tempo de vida
útil); peso líquido do produto. prazo minimo
de validade de 06 meses a partir da data de
entrega do produto.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0009
0

1.480KG00026800 CARNE DE BOI MOÍDA carne de boi moida
de 2ª, apresentação moída, sem ossos e
músculos. resfriada, embalada com a
informação de validade de no minimo 30 dias
a partir da data de entrega.

Ítem Especificação Quantidade Valor
UnitárioUnidadeMarcaCódigo Valor

Total

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

0009
1

1.487KG00017295 MUSCULO DE BOI "RESFRIADO" musculo de
boi “resfriado”
carne bovina, tipo musculo traseiro,
apresentação cortada em cubos resfriada,
embalada com a informação de validade de
no minimo 30 dias a partir da data de
entrega.

Ítem Especificação Quantidade
Valor

UnitárioUnidadeMarcaCódigo
Valor
Total

0009
2

1.925KG00001789 PEITO DE FRANGO peito de frango
congelado, embalado com a informação de
validade de no minimo 30 dias a partir da
data de entrega. observando o limite
máximo de liquido congelado na
embalagem..

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

.

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ANEXO II

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ANEXO III

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ANEXO IV

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ANEXO V

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ANEXO VI

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

ANEXO VII

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
(28) 3547-1101  Fax (28) 3547-1104

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo

Avenida José Grilo nº 426, Centro, Conceição do Castelo, ES. Cep. 29.370-000
E-mail: pmcc.licita@gmail.com


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107

